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ASSISTÊNCIA EM VIAGEM

2014 2015

Nº DE SERVIÇOS PRESTADOS

45.429
dos quais 2.294 
serviços rápidos

44.756
dos quais 3.080 
serviços rápidos

TAXA DE DESEMPANAGEM
DA ASSISTÊNCIA

54% 56%





35



36



37

ESTRUTURA ETÁRIA

18 - 29 ANOS 30 - 39 ANOS 40 - 49 ANOS > 50 ANOS

ACP 6 36 72 118

ACP Serviços 6 32 67 60

ACP Viagens 0 0 5 2

ACP Mobilidade 0 0 1 0

12 68 145 180

FORMAÇÃO INTERNA

ANOS HORAS

2012 3 463

2013 2 414

2014 2 792

2015 4 526

ANTIGUIDADE

< 5 ANOS 6 - 15 ANOS > 16 ANOS

ACP 34 65 133

ACP Serviços 25 54 86

ACP Viagens 2 1 4

ACP Mobilidade 0 1 0

61 121 223

FORMAÇÃO - HORAS

Nº HORAS

2014 2015

ACP e Associadas 10 418 8 387

ACP 5 546 4 810

ACP Serviços 4 822 3 561

ACP Viagens 42 8

ACP Mobilidade 8 8
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2015 2014 2013

Volume de Negócios 21 672 648 22 709 855 22 869 424

Subsídios à Exploração 378 516 823 524 827 326

Ganhos/perdas empresas associadas 833 529 1 166 894 1 697 448

Variação de imparidades/provisões 211 826 33 569 -56 857

EBITDA 1 108 354 1 106 844 1 150 348

Margem EBITDA 5,1% 4,9% 5,0%

EBIT 405 233 122 383 37 502

Resultado antes de Impostos 412 743 162 325 134 291

Resultado Líquido 403 051 148 851 128 096

2015 2014 2013

Volume de Negócios 29 427 310 29 697 693 30 052 633

Subsídios à Exploração 379 257 823 786 827 326

Ganhos/perdas empresas associadas 375 393 300 217 410 433

Variação de imparidades/provisões 213 581 36 907 199 788

EBITDA 1 486 404 1 654 254 1 981 547

Margem EBITDA 5,1% 5,5% 6,6%

EBIT 584 998 432 492 587 863

Resultado antes de Impostos 615 998 496 609 713 380

Resultado Líquido Consolidado 448 103 195 403 180 994

Resultado Líq. Consolidado s/ int. min. 420 492 178 853 89 146

2015 2014 2013

Autonomia Financeira 55% 53% 49%

Rendibilidade dos capitais próprios 2,50% 1,12% 1,06%
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RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
ATIVO

ATIVO NÃO CORRENTE 

Ativos fixos tangíveis 7 8 599 524,84 9 207 271,68

Participações financeiras - método da equivalência patrimonial 8 16 852 664,76 16 959 734,03 

Outros ativos financeiros 1 170,17 463,74

25 453 359,77 26 167 469,45

ATIVO CORRENTE

Inventários 10 249 058,52 244 097,19

Clientes 11 367 278,54 766 096,40

Estado e outros entes públicos 12 151 592,46 44 831,55

Fundadores/beneméritos/patrocinadores/doadores/associados/membros 11 449 622,47 633 007,13

Outras contas a receber 11; 13 308 556,64 230 216,17

Diferimentos 14 178 726,21 246 655,52

Ativos financeiros detidos para negociação 4; 15 462 639,67 451 591,01

Caixa e depósitos bancários 4 2 305 452,61 2 073 893,01

4 472 927,12 4 690 387,98

TOTAL DO ATIVO 29 926 286,89 30 857 857,43

FUNDOS PATRIMONIAIS E PASSIVO

FUNDOS PATRIMONIAIS

Fundos 16 16 194 465,87 16 175 514,48

Ajustamentos em ativos financeiros 16 1 122 078,37 963 218,27

Resultado liquido do período 403 051,13 148 851,41

TOTAL DO FUNDO DE CAPITAL 17 719 595,37 17 287 584,16

PASSIVO

PASSIVO NÃO CORRENTE 

Provisões 17 0,00 90 844,70

Financiamentos obtidos 18 1 557 692,25 1 788 461,49

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 19 690 002,83 685 874,02

2 247 695,08 2 565 180,21

PASSIVO CORRENTE 

Fornecedores 20 4 375 110,38 5 295 385,77

Estado e outros entes públicos 12 376 885,92 439 121,70

Fundadores/beneméritos/patrocinadores/doadores/associados/membros 21 1 203 779,36 1 128 919,06

Financiamentos obtidos 18 230 769,24 230 769,24

Outras contas a pagar 22 1 280 034,00 1 385 196,62

Diferimentos 14 2 492 417,54 2 525 700,67

9 958 996,44 11 005 093,06

TOTAL DO PASSIVO 12 206 691,52 13 570 273,27 

TOTAL DO FUNDO DE CAPITAL E DO PASSIVO 29 926 286,89 30 857 857,43
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RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS 2015 2014

Vendas e serviços prestados 23 21 672 647,51 22 709 954,60

Subsídios, doações e legados à exploração 24 378 515,85 823 524,40

Ganhos/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos 8 833 529,28 1 166 893,88

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 10 (263 906,55) (263 311,68)

Fornecimentos e serviços externos 25 (13 966 229,67) (15 344 498,17)

Gastos com o pessoal 26 (7 054 042,93) (7 452 207,48)

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 11.2 136 640,70 46 041,07

Provisões (aumentos/reduções) 17 75 844,70 (12 548,24)

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 8.2 0,00 76,57

Aumentos/reduções de justo valor (659,41) 6 686,20

Outros rendimentos e ganhos 27 117 026,61 236 858,78

Outros gastos e perdas 28 (821 012,03) (810 626,39)

Resultado Antes de Depreciações, Gastos de Financiamento e Impostos 1 108 354,06 1 106 843,54

Gastos/reversões de depreciação e de amortização 7 (703 121,23) (984 460,16)

Resultado Operacional (Antes de Gastos de Financiamento e Impostos) 405 232,83 122 383,38

Juros e rendimentos similares obtidos 22 536,97 61 834,09

Juros e gastos similares suportados (15 026,32) (21 892,29) 

Resultado Antes de Impostos 412 743,48 162 325,18

Imposto sobre o rendimento do período 9 (9 692,35) (13 473,77)

Resultado Líquido do Período 403 051,13 148 851,41
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RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
ATIVO

ATIVO NÃO CORRENTE 

Ativos fixos tangíveis 8 9 616 882,77 10 263 161,17

Goodwill 9 4 919 187,04 4 919 187,04 

Ativos intangíveis 10 3 521,29 652,78

Participações financeiras - método da equivalência patrimonial 11 6 892 178,39 6 729 391,87 

Outros ativos financeiros 2 985,81 1 130,43

Ativos por impostos diferidos 12 68 324,86 64 112,53

21 503 080,16 21 977 635,82

ATIVO CORRENTE

Inventários 13 491 308,47 470 137,26

Clientes 14 3 456 219,10 3 264 136,73

Adiantamentos a fornecedores 15 54 708,59 34 049,19

Estado e outros entes públicos 16 342 807,18 350 100,12 

Associados 14 449 622,47 633 007,13

Outras contas a receber 14; 17 660 875,06 465 045,48

Diferimentos 18 357 097,56 396 570,14 

Ativos financeiros detidos para negociação 19 462 639,67 451 591,01

Outros ativos financeiros 4 317 620,54 487 859,89

Caixa e depósitos bancários 4 4 669 196,15 3 907 985,75 

11 262 094,79 11 129 292,01

TOTAL DO ATIVO 32 765 174,95 33 106 927,83

FUNDOS PATRIMONIAIS E PASSIVO

FUNDOS PATRIMONIAIS

Fundos 20 16 874 235,53 16 752 362,21

Ajustamentos em ativos financeiros 20 382 989,09 310 793,61

Resultado liquido do período 448 102,92 195 403,39

17 705 327,54 17 258 559,21

Interesses minoritários 196 169,74 179 618,99

TOTAL DOS FUNDOS PATRIMONIAIS 17 901 497,28 17 438 178,20
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RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
PASSIVO 

PASSIVO NÃO CORRENTE

Provisões 21 148 419,10 300 895,15

Financiamentos obtidos 22 1 607 510,28 1 806 909,89

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 23 750 849,82 729 527,84

2 506 779,20 2 837 332,88

PASSIVO CORRENTE

Fornecedores 4 498 810,06 4 207 904,54

Adiantamentos de clientes 54 625,70 95 113,40

Estado e outros entes públicos 16  768 027,44 782 056,64

Associados 24 1 203 779,36 1 128 919,06

Financiamentos obtidos 22  247 747,97 276 711,09

Outras contas a pagar 25 2 499 618,89 2 515 810,95

Diferimentos 18 3 084 289,05 3 156 091,76

12 356 898,47 12 831 416,75

TOTAL DO PASSIVO 14 863 677,67 15 668 749,63

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRIO E DO PASSIVO 32 765 174,95 33 106 927,83
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RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS 2015 2014

Vendas e serviços prestados 26 29 427 310,12 29 967 693,28

Subsídios, doações e legados à exploração 27 379 256,55 823 785,96

Ganhos/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos 11 375 393,01 300 216,95

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 13 (826 264,60) (744 327,66)

Fornecimentos e serviços externos 28 (14 640 747,79) (15 058 094,30)

Gastos com o pessoal 29 (12 682 836,02) (13 081 012,70)

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 14 113 776,76 84 369,40

Provisões (aumentos/reduções) 21 99 804,18 (47 538,49)

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00 76,57

Aumentos/reduções de justo valor (659,41) 6 686,20

Outros rendimentos e ganhos 30 290 104,01 468 287,35

Outros gastos e perdas 31 (1 048 733,22) (1 065 888,68)

Resultado Antes de Depreciações, Gastos de Financiamento e Impostos 1 486 403,59 1 654 253,88

Gastos/reversões de depreciação e de amortização 8; 10 (901 405,36) (1 204 461,88)

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00 (17 300,00)

Resultado Operacional (Antes de Gastos de Financiamento e Impostos) 584 998,23 432 492,00

Juros e rendimentos similares obtidos 46 399,13 87 139,95

Juros e gastos similares suportados (15 399,45) (23 022,49) 

Resultado Antes de Impostos 615 997,91 496 609,46

Imposto sobre o rendimento do período 12 (167 894,99) (301 206,07)

Resultado Líquido do Período 448 102,92 195 403,39

Resultado líquido do período atribuível a: 448 102,92 195 403,39

Detentores do capital empresa-mãe 420 492,39 178 852,64

Interesses minoritários 27 610,53 16 550,76
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RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
ATIVO

ATIVO NÃO CORRENTE 

Ativos fixos tangíveis 7 8 599 524,84 9 207 271,68

Participações financeiras - método da equivalência patrimonial 8 16 852 664,76 16 959 734,03 

Outros ativos financeiros 1 170,17 463,74

25 453 359,77 26 167 469,45

ATIVO CORRENTE

Inventários 10 249 058,52 244 097,19

Clientes 11 367 278,54 766 096,40

Estado e outros entes públicos 12 151 592,46 44 831,55

Fundadores/beneméritos/patrocinadores/doadores/associados/membros 11 449 622,47 633 007,13

Outras contas a receber 11; 13 308 556,64 230 216,17

Diferimentos 14 178 726,21 246 655,52

Ativos financeiros detidos para negociação 4; 15 462 639,67 451 591,01

Caixa e depósitos bancários 4 2 305 452,61 2 073 893,01

4 472 927,12 4 690 387,98

TOTAL DO ATIVO 29 926 286,89 30 857 857,43

FUNDOS PATRIMONIAIS E PASSIVO

FUNDOS PATRIMONIAIS

Fundos 16 16 194 465,87 16 175 514,48

Ajustamentos em ativos financeiros 16 1 122 078,37 963 218,27

Resultado liquido do período 403 051,13 148 851,41

TOTAL DO FUNDO DE CAPITAL 17 719 595,37 17 287 584,16

PASSIVO

PASSIVO NÃO CORRENTE 

Provisões 17 0,00 90 844,70

Financiamentos obtidos 18 1 557 692,25 1 788 461,49

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 19 690 002,83 685 874,02

2 247 695,08 2 565 180,21

PASSIVO CORRENTE 

Fornecedores 20 4 375 110,38 5 295 385,77

Estado e outros entes públicos 12 376 885,92 439 121,70

Fundadores/beneméritos/patrocinadores/doadores/associados/membros 21 1 203 779,36 1 128 919,06

Financiamentos obtidos 18 230 769,24 230 769,24

Outras contas a pagar 22 1 280 034,00 1 385 196,62

Diferimentos 14 2 492 417,54 2 525 700,67

9 958 996,44 11 005 093,06

TOTAL DO PASSIVO 12 206 691,52 13 570 273,27 

TOTAL DO FUNDO DE CAPITAL E DO PASSIVO 29 926 286,89  30 857 857,43
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DEMONSTRAÇÃO DOS
RESULTADOS POR NATUREZAS
PARA O PERÍODO FINDO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2015
(Unidade: Euros)

RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS 2015 2014

Vendas e serviços prestados 23 21 672 647,51 22 709 954,60

Subsídios, doações e legados à exploração 24 378 515,85 823 524,40

Ganhos/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos 8 833 529,28 1 166 893,88

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 10 (263 906,55) (263 311,68)

Fornecimentos e serviços externos 25 (13 966 229,67) (15 344 498,17)

Gastos com o pessoal 26 (7 054 042,93) (7 452 207,48)

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 11.2 136 640,70 46 041,07

Provisões (aumentos/reduções) 17 75 844,70 (12 548,24)

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 8.2 76,57

Aumentos/reduções de justo valor (659,41) 6 686,20

Outros rendimentos e ganhos 27 117 026,61 236 858,78

Outros gastos e perdas 28 (821 012,03) (810 626,39)

Resultado Antes de Depreciações, Gastos de Financiamento e Impostos 1 108 354,06 1 106 843,54

Gastos/reversões de depreciação e de amortização 7 (703 121,23) (984 460,16)

Resultado Operacional (Antes de Gastos de Financiamento e Impostos) 405 232,83 122 383,38

Juros e rendimentos similares obtidos 22 536,97 61 834,09

Juros e gastos similares suportados (15 026,32) (21 892,29) 

Resultado Antes de Impostos 412 743,48 162 325,18

Imposto sobre o rendimento do período 9 (9 692,35) (13 473,77)

Resultado Líquido do Período 403 051,13 148 851,41
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RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS - MÉTODO DIRETO

Recebimentos de clientes 21 971 795,42 22 349 304,25 

Pagamentos a fornecedores (15 087 443,63) (15 648 889,03)

Pagamentos ao pessoal (7 052 714,05) (7 545 739,80) 

CAIXA GERADA PELAS OPERAÇÕES (168 362,26) (845 324,58)

Pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento 44 083,95 63 621,85

Outros recebimentos/pagamentos (286 629,91) (907 195,21)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (1) (410 908,22) (1 688 897,94)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis (102 093,77) (263 363,25) 

Investimentos financeiros (1 170,01) (463,74) 

Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis 13 374,80 109 595,27

Ativos intangíveis Investimentos financeiros 467,03 0,00

Juros e rendimentos similares 19 211,66 51 822,63

Dividendos 969 558,63 1 609 951,39

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (2) 899 348,34 1 507 542,30

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Pagamentos respeitantes a:

Juros e gastos similares (15 062,62) (22 000,75)

Outras operações de financiamento (230 769,24) (230 769,24) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (3) (245 831,86) (252 769,99)

Variação de Caixa e seus Equivalentes (1+2+3) 242 608,26 (434 125,63)

Caixa e seus Equivalentes no Início do Período 2 525 484,02 2 959 609,65

Caixa e seus Equivalentes no Fim do Período 2 768 092,28 2 525 484,02

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS
DE CAIXA DO PERÍODO FINDO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015
(Unidade: Euros)
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DEMONSTRAÇÃO DAS ALTERAÇÕES
NOS FUNDOS PATRIMONIAIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015
(Unidade: Euros)

DESCRIÇÃO NOTAS
FUNDOS PATRIMONIAIS ATRIBUÍDOS AOS INSTITUIDORES DA ENTIDADE-MÃE

INTERESSES
MINORIT.

TOTAL DOS
FUNDOS

PATRIMONIAISFundos Excedentes
Técnicos Reservas Resultados

Transit.
Ajustamentos em
Ativos Financeiros

Excedentes
de Revaloriz.

Outras Variações 
Fundos Patrimoniais

Resultado Líquido
do Período Total

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2014 (1) 16 034 252,82 0,00 0,00 0,00 861 624,04 0,00 0,00 128 096,04 17 023 972,90 17 023 972,90

ALTERAÇÕES NO PERÍODO

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais 141 261,66 101 594,23 (128 096,04) 114 759,85 114 759,85

(2) 141 261,66 0,00 0,00 0,00 101 594,23 0,00 0,00 (128 096,04) 114 759,85 0,00 114 759,85

Resultado Líquido do Período (3) 148 851,41 148 851,41 148 851,41

RESULTADO EXTENSIVO (4=2+3) 0,00 20 755,37 20 755,37 0,00 20 755,37

OPERAÇÕES COM INSTITUIDORES NO PERÍODO

(5) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2014 (6=1+2+3+5) 16 175 514,48 0,00 0,00 0,00 963 218,27 0,00 0,000 148 851,41 17 287 584,16 0,00 17 287 584,16 

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2015 (6) 16 175 514,48 0,00 0,00 0,00 963 218,27 0,00 0,00 148 851,41 17 287 584,16 0,00 17 287 584,16

ALTERAÇÕES NO PERÍODO

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais 18 951,39 158 860,10 (148 851,41) 28 960,08 28 960,08 

(7) 18 951,39 0,00 0,00 0,00 158 860,10 0,00 0,00 (148 851,41) 28 960,08 0,00 28 960,08 

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO (8) 403 051,13 403 051,13 403 051,13 

RESULTADO EXTENSIVO (9=7+8) 0,00 254 199,72 254 199,72 0,00 254 199,72 

OPERAÇÕES COM INSTITUIDORES NO PERÍODO

(10) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2015 (6+7+8+10) 16 194 465,87 0,00 0,00 0,00 1 122 078,37 0,00 0,00 403 051,13 17 719 595,37 0,00 17 719 595,37 
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DESCRIÇÃO NOTAS
FUNDOS PATRIMONIAIS ATRIBUÍDOS AOS INSTITUIDORES DA ENTIDADE-MÃE

INTERESSES
MINORIT.

TOTAL DOS
FUNDOS

PATRIMONIAISFundos Excedentes
Técnicos Reservas Resultados

Transit.
Ajustamentos em
Ativos Financeiros

Excedentes
de Revaloriz.

Outras Variações 
Fundos Patrimoniais

Resultado Líquido
do Período Total

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2014 (1) 16 034 252,82 0,00 0,00 0,00 861 624,04 0,00 0,00 128 096,04 17 023 972,90 17 023 972,90

ALTERAÇÕES NO PERÍODO

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais 141 261,66 101 594,23 (128 096,04) 114 759,85 114 759,85

(2) 141 261,66 0,00 0,00 0,00 101 594,23 0,00 0,00 (128 096,04) 114 759,85 0,00 114 759,85

Resultado Líquido do Período (3) 148 851,41 148 851,41 148 851,41

RESULTADO EXTENSIVO (4=2+3) 0,00 20 755,37 20 755,37 0,00 20 755,37

OPERAÇÕES COM INSTITUIDORES NO PERÍODO

(5) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2014 (6=1+2+3+5) 16 175 514,48 0,00 0,00 0,00 963 218,27 0,00 0,000 148 851,41 17 287 584,16 0,00 17 287 584,16 

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2015 (6) 16 175 514,48 0,00 0,00 0,00 963 218,27 0,00 0,00 148 851,41 17 287 584,16 0,00 17 287 584,16

ALTERAÇÕES NO PERÍODO

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais 18 951,39 158 860,10 (148 851,41) 28 960,08 28 960,08 

(7) 18 951,39 0,00 0,00 0,00 158 860,10 0,00 0,00 (148 851,41) 28 960,08 0,00 28 960,08 

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO (8) 403 051,13 403 051,13 403 051,13 

RESULTADO EXTENSIVO (9=7+8) 0,00 254 199,72 254 199,72 0,00 254 199,72 

OPERAÇÕES COM INSTITUIDORES NO PERÍODO

(10) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2015 (6+7+8+10) 16 194 465,87 0,00 0,00 0,00 1 122 078,37 0,00 0,00 403 051,13 17 719 595,37 0,00 17 719 595,37 
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01. 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

O ACP – Automóvel Club de Portugal (adiante designado por ACP) é uma pessoa coletiva de utilidade
pública (NIPC 500700800), fundada em 1903, tendo como objeto estatutário a promoção e o desenvolvimento
do automobilismo e do turismo, sobretudo no que respeita à defesa dos interesses dos seus associados
e em todos os campos relacionados com aqueles objetivos.

O ACP tem sede na Rua Rosa Araújo, 24, 1250-195 Lisboa.

Constituem receitas do ACP, essencialmente, as joias e as quotas pagas pelos sócios, as quais têm como 
contrapartida a utilização de bens e serviços que o ACP proporciona aos seus associados em todos
os campos relacionados com os objetivos acima referidos.

Todos os valores apresentados são expressos em euros.

02. 
REFERENCIAL CONTABILÍSTICO DE PREPARAÇÃO
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1 As demonstrações financeiras do ACP foram preparadas de acordo com o Sistema de Normalização 
Contabilística e do Relato Financeiro para Entidades do Setor Não Lucrativo (NCRF-ESNL), que integra
o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei nº. 158/2009. 

O SNC é composto pelas Bases para a Apresentação de Demonstrações Financeiras (BADF), pelos Modelos 
de Demonstrações Financeiras (MDF), pelo Código de Contas (CC), pelas Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro (NCRF), pelas Normas Interpretativas e pela Estrutura Conceptual.

Sempre que o SNC não responda a aspetos particulares de transações ou situações são aplicadas 
supletivamente e pela ordem indicada, as Normas Internacionais de Contabilidade, adotadas ao abrigo 
do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho; e as Normas 
Internacionais de Contabilidade (IAS) e Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), emitidas pelo 
IASB, e respetivas interpretações SIC-IFRIC.
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As demonstrações financeiras, que incluem o balanço, a demonstração dos resultados por naturezas,
a demonstração das alterações nos fundos patrimoniais, a demonstração dos fluxos de caixa e o anexo são 
expressas em euros e foram preparadas segundo os pressupostos da continuidade e em conformidade com
o regime de acréscimo, no qual os itens são reconhecidos como ativos, passivos, fundos patrimoniais, 
rendimentos e gastos quando satisfaçam as definições e os critérios de reconhecimento para esses elementos 
contidos na estrutura conceptual, em conformidade com as características qualitativas da compreensibilidade, 
relevância, materialidade, fiabilidade, representação fidedigna, da substância sobre a forma, neutralidade, 
prudência, plenitude e comparabilidade.

As políticas contabilísticas apresentadas na nota 3 foram utilizadas nas demonstrações financeiras para 
o período findo a 31 de Dezembro de 2015 e na informação financeira comparativa apresentada nestas 
demonstrações financeiras para o período findo a 31 de Dezembro de 2014.

2.2 Não se verificaram, no decorrer do período a que respeitam as demonstrações financeiras, quaisquer casos 
excecionais que implicassem a derrogação de qualquer disposição prevista na NCRF-ESNL.

2.3 Não existem contas de balanço e da demonstração dos resultados cujos conteúdos não sejam comparáveis 
com os do período anterior.

2.4 As demonstrações financeiras incluem informação comparativa com referência a 31 de Dezembro de 2014, 
preparada de acordo com o SNC e do relato financeiro para entidades do setor não lucrativo.

03. 
PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS,
ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS RELEVANTES

As principais políticas contabilísticas utilizadas na preparação das demonstrações financeiras
apresentam-se como segue:

3.1 Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com o princípio do custo histórico. 

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as NCRF-ESNL requer que a Direção formule 
julgamentos, estimativas e pressupostos que afetam a aplicação das políticas contabilísticas e o valor dos ativos, 
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passivos, rendimentos e gastos. As estimativas e pressupostos associados são baseados na experiência histórica 
e noutros fatores considerados razoáveis de acordo com as circunstâncias e formam a base para os julgamentos 
sobre os valores dos ativos e passivos cuja valorização não é evidente através de outras fontes. Os resultados 
reais podem diferir das estimativas. As questões que requerem um maior grau de julgamento ou complexidade, 
ou para as quais os pressupostos e estimativas são considerados significativos, são apresentados na Nota 3.3 - 
Principais estimativas e julgamentos utilizados na elaboração das demonstrações financeiras.

3.2 Outras políticas contabilísticas relevantes

a) Ativos fixos tangíveis

Os ativos fixos tangíveis, com exceção dos mencionados no parágrafo seguinte, encontram-se registados
ao custo de aquisição que compreende o seu preço de compra, incluindo os direitos de importação
e os impostos de compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos e abatimentos, quaisquer custos 
diretamente atribuíveis para colocar o ativo na localização e condição necessárias, para o mesmo ser capaz
de funcionar da forma pretendida, e a estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção do item
e de restauração do local no qual este está localizado, deduzido das respetivas depreciações acumuladas
e perdas por imparidade.

Na data da transição para as NCRF-ESNL o ACP decidiu considerar como custo dos ativos fixos tangíveis
o seu valor reavaliado determinado em conformidade com as anteriores políticas contabilísticas, o qual
era equiparável em termos gerais ao custo, mensurado de acordo com a NCRF 7. Os ativos adquiridos
até 31 de Dezembro de 1998 foram reavaliados de acordo com as disposições legais em vigor. Nos exercícios 
seguintes às reavaliações do seu imobilizado, através da aplicação da respetiva disposição legal foi 
transferida a totalidade do valor da reserva de reavaliação para o Fundo Social. 

Os custos subsequentes são reconhecidos como ativos fixos tangíveis apenas se for provável que deles 
resultarão benefícios económicos futuros para o ACP.

Os custos de assistência diária ou de reparação e manutenção são reconhecidos como gastos à medida
que são incorridos de acordo com o regime de acréscimo.

O ACP procede a testes de imparidade sempre que eventos ou circunstâncias indiciam que o valor 
contabilístico excede o valor recuperável, sendo a diferença, caso exista, reconhecida em resultados.
O valor recuperável é determinado como o mais elevado entre o seu justo valor menos os custos de vender
e o seu valor de uso, sendo este calculado com base no valor atual dos fluxos de caixa futuros estimados
que se esperam vir a obter do uso continuado do ativo e da sua alienação no fim da sua vida útil.
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As depreciações são calculadas segundo o método da linha reta, por referência ao início do exercício
em que os bens entram em funcionamento, e dentro dos limites das taxas estabelecidas para fins fiscais 
nos termos do Decreto-Regulamentar 25/2009 de 14 de Setembro, as quais se considera traduzirem 
satisfatoriamente a vida útil esperada dos bens, com exceção dos veículos utilizados no ensino da condução,
os quais têm um período de vida útil de 8 anos e um valor residual correspondente a 10% do respetivo valor
de aquisição.

As depreciações são calculadas sobre as quantias depreciáveis que correspondem ao custo do ativo deduzido
do respetivo valor residual. As taxas de depreciação mais relevantes são as seguintes:

  

TAXAS VIDA ÚTIL

Edifícios e outras construções 1,25% - 20% 5 anos - 80 anos

Equipamento básico 12,5% - 20% 5 anos - 10 anos

Equipamento de transporte 12,5% - 25% 4 anos - 8 anos

Ferramentas e utensílios 20% - 25% 4 anos - 5 anos

Equipamento administrativo 12,5% - 33,33% 3 anos - 8 anos

O valor residual e a vida útil dos ativos são revistos anualmente. O efeito das alterações a estas estimativas
é reconhecido na demonstração dos resultados prospetivamente.

Os ganhos ou perdas provenientes do abate ou alienação são determinados pela diferença entre o recebimento
e a quantia escriturada do ativo, sendo reconhecidos como rendimentos ou gastos no período.
No caso de alienação de bens revalorizados, o montante incluído em excedentes de revalorização
é transferido para resultados transitados.

São classificados como ativos fixos tangíveis os ativos subjacentes aos contratos de locação financeira,
nos quais se verifique a transferência para o locatário de todos os riscos e vantagens inerentes à posse do ativo. 

b) Locações

O ACP classifica as operações de locação como locações financeiras ou locações operacionais em função
da substância da transação e não da forma do contrato. Uma locação é classificada como locação financeira
se ela transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade. Uma locação
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é classificada como locação operacional se ela não transferir substancialmente todos os riscos e vantagens 
inerentes à propriedade.

Locações operacionais
Os pagamentos e recebimentos efetuados pelo ACP à luz dos contratos de locação operacional são registados
nos gastos ou rendimentos dos períodos a que dizem respeito numa base linear.

Locações financeiras
Os contratos de locação financeira são registados na data do seu início como ativo e passivo pelo justo valor
da propriedade locada, ou se inferior, ao valor presente dos pagamentos mínimos da locação. Os custos diretos 
iniciais do locatário são adicionados à quantia reconhecida como ativo. 

Os pagamentos mínimos da locação financeira são repartidos pelo encargo financeiro e pela redução do passivo 
pendente. Os encargos financeiros são imputados a cada período durante o prazo de locação, a fim de produzir 
uma taxa de juro periódica constante sobre o saldo remanescente do passivo.

c) Participações financeiras

Investimentos em subsidiárias
As participações financeiras em que o ACP exerce o controlo direto e indireto são registadas pelo método
de equivalência patrimonial desde a data em que o ACP assume o controlo sobre as suas atividades financeiras 
e operacionais até ao momento em que esse controlo cessa. Presume-se a existência de controlo quando
o ACP detém mais de metade dos direitos de voto o quando detém o poder de gerir as políticas financeiras
e operacionais de uma empresa ou de uma atividade económica a fim de obter benefícios da mesma,
mesmo que a percentagem que detém seja inferior a 50%. 

Investimentos em associadas
Os investimentos financeiros em associadas são registados pelo método de equivalência patrimonial, desde 
a data em que o ACP adquire a influência significativa direta ou indireta até ao momento em que a mesma 
termina, exceto se existirem restrições severas e duradouras que prejudiquem significativamente a capacidade 
de transferência de fundos para o ACP, caso em que seria usado o método do custo. As associadas são entidades 
nas quais o ACP tem influência significativa mas não exerce controlo sobre as suas políticas financeiras
e operacionais. Presume-se que o ACP exerce influência significativa quando detém o poder de exercer mais
de 20% dos direitos de voto da associada. Caso detenha menos de 20% dos direitos de voto, presume-se que
não exerce influência significativa, exceto quando essa influência possa ser claramente demonstrada.
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A existência de influência significativa é normalmente demonstrada por uma ou mais das seguintes formas: 

• Representação no Conselho de Administração ou órgão de gestão de direção equivalente;
• Participação em processos de definição de políticas, incluindo a participação em decisões sobre dividendos 

ou outras distribuições;
• Existência de transações materiais entre o Clube e a participada;
• Intercâmbio de quadros de gestão;
• Fornecimento de informação técnica essencial.

O goodwill relacionado com uma associada é incluído na quantia escriturada do investimento.

Contudo, a amortização desse goodwill não é permitida e não é portanto incluída na determinação da parte
do investidor nos resultados da associada.

Qualquer excesso da parte do investidor no justo valor líquido dos ativos, passivos e passivos contingentes 
identificáveis da associada acima do custo do investimento é excluído da quantia escriturada do investimento
e é incluído como rendimento na determinação da parte do investidor nos resultados da associada do período
em que o investimento é adquirido.

Dado que o goodwill incluído na quantia escriturada de um investimento, quando aplicado o método de
equivalência patrimonial, não é reconhecido separadamente, a totalidade da quantia escriturada do 
investimento é testada quanto à imparidade, quando existam indicadores que indiciem que a associada possa 
estar em imparidade, comparando a sua quantia recuperável com a sua quantia escriturada do investimento.

O goodwill é testado anualmente, independentemente da existência de indicadores de imparidade.
As eventuais perdas de imparidade determinadas são reconhecidas em resultados do período. O valor 
recuperável é determinado com base no valor em uso dos ativos, sendo calculado com recurso a metodologias
de avaliação, suportadas em técnicas de fluxos de caixa descontados, considerando as condições de mercado,
o valor temporal e os riscos de negócio.

d) Impostos sobre o rendimento do período

O imposto sobre o rendimento do período é calculado com base no resultado tributável do ACP e considera
a tributação diferida.

O imposto corrente sobre o rendimento é calculado com base no resultado tributável (o qual difere do resultado 
contabilístico) do ACP, de acordo com as regras fiscais aprovadas à data de balanço no local da sede do ACP.
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Os impostos diferidos referem-se a diferenças temporárias entre os montantes dos ativos e passivos relevados 
contabilisticamente e os respetivos montantes para efeitos de tributação.

Os ativos e passivos por impostos diferidos são calculados, e periodicamente avaliados, utilizando as taxas
de tributação aprovadas à data de balanço, não se procedendo ao respetivo desconto.

Os ativos por impostos diferidos são reconhecidos somente quando for provável que lucros tributáveis estarão 
disponíveis contra os quais as diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Na data de cada 
balanço, é efetuada uma reapreciação das diferenças temporárias subjacentes aos ativos por impostos diferidos 
no sentido de as reconhecer ou ajustar, em função da expetativa atual da sua recuperação futura.

O imposto sobre o rendimento é reconhecido na demonstração dos resultados, exceto quando relacionado
com itens que sejam movimentos em fundos patrimoniais, facto que implica o seu reconhecimento
em fundos patrimoniais.

Os impostos diferidos reconhecidos nos fundos patrimoniais são reconhecidos em resultados,
no momento em que forem reconhecidos em resultados os ganhos e perdas que lhes deram origem.

Em conformidade com o estabelecido no parágrafo 16.6 das NCRF-ESNL, o ACP procede à compensação
dos ativos e passivos por impostos diferidos sempre que:

• Possuir um direito legalmente executável de compensar ativos por impostos correntes contra passivos   
por impostos correntes; e

• Os ativos por impostos diferidos e os passivos por impostos diferidos se relacionarem com impostos    
sobre o rendimento lançados pela mesma autoridade fiscal sobre a mesma entidade tributável.

e) Inventários

Os inventários são valorizados ao menor entre o seu custo de aquisição e o seu valor realizável líquido.
O custo dos inventários inclui todos os custos de compra, custos de conversão e outros custos incorridos para 
colocar os inventários no seu local e na sua condição atual. O valor realizável líquido corresponde ao preço
de venda estimado no decurso normal da atividade deduzido dos respetivos custos de venda.

A fórmula de custeio das saídas de armazém (consumos) é o custo médio ponderado.
O ACP reduz o custo dos inventários (write down) para o seu valor realizável líquido sempre que esses ativos 
estão escriturados por quantias superiores àquelas que previsivelmente resultariam da sua venda ou uso.
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f) Contas a receber

As contas a receber são inicialmente reconhecidas ao seu justo valor, sendo subsequentemente valorizadas 
ao custo amortizado, utilizando o método da taxa de juro efetiva, quando o efeito temporal é materialmente 
relevante, sendo apresentadas em balanço deduzidas das perdas por imparidade que lhe estejam associadas.

As perdas por imparidade são registadas com base na avaliação regular da existência de evidência objetiva 
de imparidade associada aos créditos de cobrança duvidosa na data do balanço. As perdas por imparidade 
identificadas são registadas por contrapartida de resultados, sendo subsequentemente revertidas por 
resultados caso se verifique uma redução do montante da perda estimada, num período posterior.

g) Caixa e equivalentes de caixa

A caixa e seus equivalentes englobam o dinheiro em caixa e em depósitos à ordem e investimentos financeiros
a curto prazo, altamente líquidos que sejam prontamente convertíveis para quantias conhecidas de dinheiro
e que estejam sujeitos a um risco insignificante de alterações de valor.

h) Transações em moeda estrangeira

As transações em moeda estrangeira são convertidas para euros à taxa de câmbio em vigor na data
da transação. 

Os ativos e passivos monetários expressos em moeda estrangeira são convertidos para euros à taxa de câmbio em 
vigor na data do balanço. As diferenças cambiais resultantes desta conversão são reconhecidas nos resultados.

Os ativos e passivos não monetários registados ao custo histórico, expressos em moeda estrangeira,
são convertidos à taxa de câmbio da data da transação. 

Os ativos e passivos não monetários expressos em moeda estrangeira registados ao justo valor
são convertidos à taxa de câmbio em vigor na data em que o justo valor foi determinado.

As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens monetários ou do relato de itens monetários
a taxas diferentes das que foram inicialmente registadas durante o período, ou relatadas em demonstrações 
financeiras anteriores, são reconhecidas nos resultados do período em que ocorrem.

Quando um ganho ou uma perda num item não monetário é reconhecido diretamente no capital próprio, 
qualquer diferença de câmbio incluída nesse ganho ou perda é reconhecida diretamente no capital próprio. 
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Quando um ganho ou uma perda com um item não monetário é reconhecido nos resultados, qualquer 
diferença de câmbio incluída nesse ganho ou perda é reconhecida nos resultados.

i) Subsídios

Os subsídios concedidos pelo governo, autarquias ou associações internacionais não reembolsáveis
relacionados com ativos fixos tangíveis e intangíveis são inicialmente reconhecidos nos Fundos Patrimoniais
e, subsequentemente quanto aos que respeitam a ativos fixos tangíveis depreciáveis e intangíveis com vida útil 
definida, imputados numa base sistemática como rendimentos durante os períodos necessários para
balanceá-los com os gastos relacionados que se pretende que eles compensem. Quanto aos que respeitem 
a ativos fixos tangíveis não depreciáveis e intangíveis com vida útil indefinida, são mantidos nos Fundos 
Patrimoniais, exceto se a respetiva quantia for necessária para compensar qualquer perda por imparidade. 

Um subsídio não é reconhecido até que haja segurança razoável de que o Clube cumprirá as condições
a ele associadas, e que o subsídio será recebido.

Os subsídios reembolsáveis são contabilizados como Passivos.
 
Os empréstimos sem juros ou a taxas de juros baixas são uma forma de apoio do Governo, mas o benefício
não é quantificado pela imputação de juros.

Um subsídio que se torne recebível como compensação por gastos ou perdas já incorridos ou para a finalidade
de dar suporte financeiro imediato ao ACP sem qualquer futuro custo relacionado é reconhecido como 
rendimento do período em que se tornar recebível.

Os subsídios que são concedidos para assegurar uma rentabilidade mínima ou compensar deficits de exploração 
de um dado exercício imputam-se como rendimentos desse exercício, salvo se se destinarem a financiar deficits 
de exploração de exercícios futuros, caso em que se imputam aos referidos exercícios. Estes subsídios são 
apresentados separadamente como tal na demonstração dos resultados.

Quando um subsídio do governo ou de autarquias tomar a forma de transferência de um ativo não monetário, 
tal como terrenos ou outros recursos, para uso do ACP, é usual avaliar o justo valor do ativo não monetário 
e contabilizar quer o subsídio quer o ativo por esse justo valor. Caso este não possa ser determinado com 
fiabilidade, tanto o ativo como o subsídio serão registados por uma quantia nominal.

Os subsídios do Governo ou de autarquias não condicionais que se relacionem com um ativo biológico 
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mensurado pelo seu justo valor menos custos estimados no ponto de venda são reconhecidos como rendimento 
quando, e somente quando, o subsídio do Governo se torna recebível.

Os subsídios do Governo ou de autarquias condicionais que se relacionem com um ativo biológico mensurado 
pelo seu justo valor menos custos estimados no ponto de venda são reconhecidos como rendimento quando,
e somente quando, sejam satisfeitas as condições ligadas aos subsídios do Governo ou de autarquias.

j) Provisões

São reconhecidas provisões quando: 

• O ACP tem uma obrigação presente, legal ou construtiva como resultado de um acontecimento passado; 
• É provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos será necessário para 

liquidar a obrigação; e, 
• É possível efetuar uma estimativa fiável do valor dessa obrigação.

Numa base anual, as provisões são sujeitas a uma revisão, de acordo com a estimativa das respetivas 
responsabilidades futuras. A atualização financeira da provisão, com referência ao final de cada período,
é reconhecida como um gasto financeiro.

Provisões para contratos onerosos
O ACP reconhece uma provisão para contratos onerosos sempre que os custos não evitáveis de satisfazer
as obrigações do contrato excedem os benefícios económicos que se espera sejam recebidos ao abrigo do mesmo.

Provisões para reestruturação
O ACP constituiu uma provisão para reestruturação quando existe uma obrigação construtiva de reestruturar, 
nomeadamente:

• Existe um plano formal detalhado para a reestruturação que identifica:
• O negócio ou parte de um negócio em questão;
• As principais localizações afetadas;
• A localização, função e número aproximado de empregados que receberão retribuições pela cessação     

dos seus serviços;
• Os dispêndios que serão levados a efeito;
• Quando será implementado o plano; e
• Foi criada uma expectativa válida nos afetados de que levará a efeito a reestruturação ao começar                    

a implementar esse plano ou ao anunciar as suas principais características aos afetados por ele.
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A provisão para reestruturação inclui os dispêndios diretos provenientes da reestruturação que são os 
que sejam quer necessariamente consequentes da reestruturação, quer não associados com as atividades 
continuadas da entidade.

A provisão para reestruturação não inclui os gastos de voltar a treinar ou deslocalizar pessoal que continua, 
comercialização e investimento em novos sistemas e redes de distribuição e que são reconhecidos na mesma 
base como se surgissem independentemente de uma reestruturação nos gastos do período em que ocorrem.
Os ganhos esperados na alienação de ativos não são tidos em consideração na mensuração de uma provisão
de reestruturação, mesmo se a venda de ativos for vista como parte da reestruturação.

k) Benefícios dos empregados

O ACP reconhece em gastos os benefícios a curto prazo de empregados para os empregados que tenham 
prestado serviço no respetivo período contabilístico, e como um passivo após a dedução da quantia já paga
ou de um ativo na extensão e que o pré-pagamento conduzirá, por exemplo, a uma redução em futuros 
pagamentos ou a uma restituição de dinheiro.

Em complemento aos benefícios concedidos pelo regime de Segurança Social, os empregados do ACP admitidos 
até 1 de Março de 1992 beneficiam de um plano complementar de pensões de reforma. Este plano pressupõe
que cada participante terá direito, à data normal de reforma (66 anos), a uma pensão de reforma mensal, 
pagável 13 vezes ao ano, calculada segundo uma fórmula definida pelo plano.

O complemento de reforma existente no ACP corresponde a um plano de benefício definido, uma vez que define 
os critérios de determinação do valor da pensão que um empregado receberá durante a reforma, usualmente 
dependente de um ou mais fatores como sejam a idade, os anos de serviço e a retribuição à data da reforma.

As responsabilidades do ACP com pensões de reforma são calculadas anualmente, na data de fecho de contas, 
por peritos independentes, individualmente para cada plano, com base no Método da Unidade de Crédito 
Projetada. A taxa de desconto utilizada neste cálculo é determinada com base nas taxas de mercado associadas 
a obrigações de Empresas de rating elevado, denominadas na moeda em que os benefícios serão pagos e com 
uma maturidade semelhante à data do termo das obrigações do plano.

Os ganhos e perdas atuariais resultantes (i) das diferenças entre os pressupostos atuariais e financeiros 
utilizados e os valores efetivamente verificados e (ii) das alterações de pressupostos atuariais, são reconhecidos 
em reservas, de acordo com o método alternativo que é permitido pelo IAS 19 – Benefícios de Empregados, 
adotada pelo texto original do Regulamento (CE) n.º 1126/2008 da Comissão, de 3 de Novembro.
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O aumento de custos com serviços passados decorrente de reformas antecipadas (reformas antes do empregado 
atingir a idade da reforma) é reconhecido nos resultados quando incorrido.

O ACP reconhece como um gasto, na sua demonstração de resultados, um valor total líquido que inclui (i)
o custo do serviço corrente, (ii) o custo dos juros, (iii) o rendimento esperado dos ativos do fundo, e (iv) o efeito 
das reformas antecipadas.

l) Ativos e passivos contingentes

O ACP não reconhece ativos e passivos contingentes.

Os passivos contingentes são divulgados, a menos que seja remota a possibilidade de um exfluxo
de recursos que incorporem benefícios económicos. Os ativos são divulgados quando for provável um influxo
de benefícios económicos.

Os ativos e passivos contingentes são avaliados continuadamente para assegurar que os desenvolvimentos 
estão apropriadamente refletidos nas demonstrações financeiras.
 
Se se tornar provável que um exfluxo de benefícios económicos futuros será exigido para um item previamente 
tratado como um passivo contingente, é reconhecida uma provisão nas demonstrações financeiras do período
em que a alteração da probabilidade ocorra.

Se se tornar virtualmente certo que ocorrerá um influxo de benefícios económicos, o ativo e o rendimento 
relacionado são reconhecidos nas demonstrações financeiras do período em que a alteração ocorra.

Os passivos contingentes de carácter ambiental não são reconhecidos no balanço. Se existir uma possibilidade, 
menos que provável, de que um dano ambiental deva ser reparado no futuro, mas essa obrigação esteja ainda 
dependente da ocorrência de um acontecimento incerto, o ACP divulga o respetivo passivo contingente.

m) Reconhecimento de gastos e rendimentos

Os gastos e rendimentos são registados no período a que se referem independentemente do seu pagamento
ou recebimento, de acordo com o regime de acréscimo. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos
e as correspondentes receitas e despesas são registadas nas rubricas de Outros ativos ou passivos conforme 
sejam valores a receber ou a pagar.
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n) Rédito

O rédito é mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber.

O rédito proveniente da venda de bens é reconhecido quando tiverem sido satisfeitas todas
as condições seguintes:

• O ACP tenha transferido para o comprador os riscos e vantagens significativos da propriedade           
dos bens;

• O ACP não mantenha envolvimento continuado de gestão com grau geralmente associado                    
com a posse, nem o controlo efetivo dos bens vendidos;

• A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada;
• Seja provável que os benefícios económicos associados com a transação fluam para a Empresa; e
• Os gastos incorridos ou a serem incorridos referentes à transação possam ser fiavelmente mensurados.

O rédito associado com uma prestação de serviços é reconhecido com referência à fase de acabamento da transação
à data do balanço quando o desfecho de uma transação possa ser estimado com fiabilidade. O desfecho de uma 
transação pode ser estimado com fiabilidade quando todas as condições seguintes forem satisfeitas:

• A quantia de rédito possa ser mensurada com fiabilidade;
• Seja provável que os benefícios económicos associados à transação fluam para o ACP;
• A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser mensurada com fiabilidade; e
• Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a transação possam ser fiavelmente 

mensurados.

O rédito das quotas de sócio é reconhecido durante os exercícios a que as mesmas correspondem. O rédito
das joias é reconhecido no momento da sua faturação.

O valor do diferimento é apurado recorrendo a estimativas efetuadas através da base de dados dos sócios das 
quotas emitidas em 2015, mas que abrangem uma parte do ano de 2016. O valor apurado é diferido não sendo 
reconhecido o respetivo rédito no exercício.

O rédito compreende os montantes faturados na venda de produtos ou prestações de serviços líquidos
de impostos sobre o valor acrescentado, abatimentos e descontos. Quando o influxo de dinheiro
ou equivalentes de dinheiro for diferido, o justo valor da retribuição pode ser menor que a quantia
nominal. Esta diferença é reconhecida como rédito de juros.



75

o) Gastos e rendimentos de financiamentos

Os gastos/rendimentos de financiamentos incluem os juros pagos pelos empréstimos obtidos, os juros 
recebidos de aplicações efetuadas antes dos financiamentos serem utilizados e rendimentos e gastos similares 
obtidos e suportados.

Os juros são reconhecidos de acordo com o regime de acréscimo pelo método do custo amortizado.
 
p) Acontecimentos após a data de Balanço

As demonstrações financeiras apresentadas refletem os eventos subsequentes ocorridos até 30 de março
de 2016, data em que foram aprovadas pela Direção do ACP conforme referido na Nota 2.1.

Os eventos ocorridos após a data do balanço sobre condições que existiam à data do balanço são considerados
na preparação das demonstrações financeiras.

q) Instrumentos financeiros

O ACP reconhece um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um instrumento de fundos patrimoniais
apenas quando se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento.

Um instrumento financeiro é classificado como um passivo financeiro quando existe uma obrigação contratual 
por parte do emissor de liquidar capital e/ou juros, mediante a entrega de dinheiro ou de outro ativo 
financeiro, independentemente da sua forma legal. 

Os custos iniciais não incluem os custos de transação dos ativos ou passivos financeiros mensurados ao justo 
valor com contrapartida em resultados.

O ACP mensura os seus ativos e passivos financeiros em cada data de relato ao custo ou custo amortizado 
menos qualquer perda por imparidade ou ao justo valor com as alterações de justo valor a serem reconhecidas 
na demonstração de resultados.

O ACP mensura os instrumentos financeiros ao custo ou custo amortizado menos perda por imparidade 
quando satisfazem as seguintes condições:

• Seja à vista ou tenha uma maturidade definida; 
• Os retornos para o seu detentor sejam (i) de montante fixo, (ii) de taxa de juro fixa durante a 
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vida do instrumento ou de taxa variável que seja um indexante típico de mercado para operações                          
de financiamento (como por exemplo a Euribor) ou que inclua um spread sobre esse mesmo indexante; 

• Não contenha nenhuma cláusula contratual que possa resultar para o seu detentor em perda do valor 
nominal e do juro acumulado (excluindo-se os casos típicos de risco de crédito).

r) Imparidade
 
Em cada data de balanço é efetuada uma avaliação da existência de evidência objetiva de imparidade, 
nomeadamente da qual resulte um impacto adverso nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro
ou grupo de ativos financeiros e sempre que possa ser medido de forma fiável.

Para os ativos financeiros que apresentam indicadores de imparidade, é determinado o respetivo valor 
recuperável, sendo as perdas por imparidade registadas por contrapartida de resultados.

Um ativo financeiro, ou grupo de ativos financeiros, encontra-se em imparidade sempre que exista evidência 
objetiva de perda de valor resultante de um ou mais eventos que ocorreram após o seu reconhecimento inicial.

3.3 Principais estimativas e julgamentos 

As NCRF-ESNL requerem que sejam efetuadas estimativas e julgamentos no âmbito da tomada de decisão 
sobre alguns tratamentos contabilísticos com impactos nos valores reportados no total do ativo, passivo, 
capital próprio, gastos e rendimentos. Os efeitos reais podem diferir das estimativas e julgamentos efetuados, 
nomeadamente no que se refere ao efeito dos gastos e rendimentos reais.

As principais estimativas e julgamentos utilizados na aplicação dos princípios contabilísticos são discutidos 
nesta nota com o objetivo de melhorar o entendimento de como a sua aplicação afeta os resultados reportados 
pelo ACP e a sua divulgação. Uma descrição detalhada das principais políticas contabilísticas utilizadas pelo 
ACP é apresentada na Nota 3.2 do Anexo.

Considerando que em muitas situações existem alternativas ao tratamento contabilístico adotado pelo ACP,
os resultados reportados poderiam ser diferentes caso um tratamento diferente tivesse sido escolhido.
A Direção considera que as escolhas efetuadas são apropriadas e que as demonstrações financeiras apresentam 
de forma adequada a posição financeira do ACP e o resultado das suas operações em todos os aspetos 
materialmente relevantes. Os resultados das alternativas analisadas de seguida são apresentados apenas 
para assistir o leitor no entendimento das demonstrações financeiras e não têm intenção de sugerir que outras 
alternativas são mais apropriadas.
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a) Imparidade dos ativos financeiros disponíveis para venda

O ACP determina que existe imparidade nos seus ativos disponíveis para venda quando existe uma 
desvalorização continuada ou de valor significativo no seu justo valor. A determinação de uma desvalorização 
continuada ou de valor significativo requer julgamento. Adicionalmente, as avaliações são obtidas através
de preços de mercado ou de modelos de avaliação os quais requerem a utilização de determinados pressupostos 
ou julgamento no estabelecimento de estimativas de justo valor.

Metodologias alternativas e a utilização de diferentes pressupostos e estimativas poderão resultar num nível 
diferente de perdas por imparidade reconhecidas, com o consequente impacto nos resultados do ACP.

b) Provisões

A quantia reconhecida como uma provisão é a melhor estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obrigação 
presente à data do balanço. 

c) Justo valor dos instrumentos financeiros

O justo valor é baseado em cotações de mercado, quando disponíveis, e na ausência de cotação é determinado 
com base na utilização de preços de transações recentes, semelhantes e realizadas em condições de mercado 
ou com base em metodologias de avaliação, suportadas em técnicas de fluxos de caixa futuros, descontados 
considerando as condições de mercado, o valor temporal, a curva de rentabilidade e fatores de volatilidade. 
Estas metodologias podem requerer a utilização de pressupostos ou julgamentos na estimativa do justo valor.

Consequentemente, a utilização de diferentes metodologias ou de diferentes pressupostos ou julgamentos
na aplicação de determinado modelo, poderia originar resultados financeiros diferentes daqueles reportados.

d) Imparidade dos ativos não correntes e Goodwill

Os ativos fixos tangíveis e intangíveis são revistos para efeitos de imparidade sempre que existam factos
ou circunstâncias que indicam que o seu valor líquido poderá não ser recuperável.

O ACP revê com uma periodicidade anual os pressupostos que estão na base do julgamento da existência
ou não de imparidade no goodwill resultante das aquisições de participações em empresas subsidiárias.
Os pressupostos utilizados são sensíveis a alterações dos indicadores macroeconómicos e os pressupostos 
do negócio utilizado pela gestão. O goodwill em empresas associadas é testado sempre que existam 
circunstâncias que indiciem a existência de imparidade.
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Considerando as incertezas quanto ao valor de recuperação do valor líquido dos ativos fixos tangíveis, 
intangíveis e do goodwill pelo facto de se basearem na melhor informação disponível à data, as alterações
dos pressupostos poderão resultar em impactos na determinação do nível de imparidade e, 
consequentemente, nos resultados do ACP.

e) Recuperabilidade de saldos devedores de clientes e outros devedores

As perdas por imparidade relativas a saldos devedores de clientes e outros devedores são baseadas
na avaliação efetuada pelo ACP da probabilidade de recuperação dos saldos das contas a receber, antiguidade 
de saldos, anulação de dívidas e outros fatores. Existem determinadas circunstâncias e factos que podem 
alterar a estimativa das perdas por imparidade dos saldos das contas a receber face aos pressupostos 
considerados, incluindo alterações da conjuntura económica, das tendências sectoriais, da deterioração
da situação creditícia dos principais clientes e de incumprimentos significativos. Este processo de avaliação 
está sujeito a diversas estimativas e julgamentos. As alterações destas estimativas podem implicar
a determinação de diferentes níveis de imparidade e, consequentemente, diferentes impactos nos resultados.

f) Impostos sobre os lucros

Existem diversas transações e cálculos para os quais a determinação do valor final do imposto a pagar
é incerto durante o ciclo normal dos negócios. Outras interpretações e estimativas poderiam resultar num 
nível diferente dos impostos sobre os lucros, correntes e diferidos, reconhecidos no período.

Em Portugal, as Autoridades Fiscais têm a atribuição de rever o cálculo da matéria coletável efetuado pelo 
ACP, durante um período de quatro, seis anos (quatro anos a partir dos prejuízos gerados no período de 2010) 
ou 12 anos (no caso de prejuízos gerados a partir de 2014), no caso de haver prejuízos fiscais reportáveis.
Desta forma, é possível que ocorram correções à matéria coletável, resultantes principalmente
de diferenças na interpretação da legislação fiscal. No entanto, é convicção do ACP de que não haverá 
correções significativas aos impostos sobre os lucros registados nas demonstrações financeiras.

 g) Pensões e outros benefícios a empregados

A determinação das responsabilidades por pensões de reforma e outros benefícios aos empregados requer
a utilização de pressupostos e estimativas, incluindo a utilização de projeções atuariais, taxas de rentabilidade 
estimada dos investimentos, taxas de desconto e de crescimento das pensões e salários e outros fatores que podem 
ter impacto nos custos e nas responsabilidades dos planos de pensões, dos planos de cuidados médicos e nos outros 
benefícios. As alterações a estes pressupostos poderiam ter um impacto significativo nos valores determinados.
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3.4 Principais pressupostos relativos ao futuro

Não foram identificadas pela Direção do ACP situações que sejam suscetíveis de provocar ajustamentos 
materiais nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o ano seguinte ou mesmo que coloquem
em causa a continuidade do ACP.

3.5 Principais fontes de incertezas das estimativas

As principais fontes de incertezas encontram-se detalhadas na Nota 3.3. Adicionalmente, e apesar do ACP 
não se encontrar sujeito ao Código das Sociedades Comerciais vem contudo informar as principais políticas
de gestão de risco, de acordo com o previsto no artigo 66º do mencionado código: 

a) Risco de preço/mercado 

As operações de negócios em moeda estrangeira, especialmente na compra e venda, expõem a entidade
a riscos cambiais, como resultado de flutuações nas taxas de câmbio. No entanto, grande parte das transações 
é efetuada com entidades do Espaço Comunitário, sendo o risco de exposição cambial residual. No que 
respeita às variações nas taxas de juro, atendendo ao empréstimo de médio e longo prazo existente, cujos 
juros contratuais têm por base uma taxa variável, o ACP monitoriza regularmente a evolução do mercado, 
no sentido de poder utilizar uma estratégia de cobertura do risco de taxa de juro. Uma vez que os contratos 
com fornecedores / clientes não preveem o vencimento de juros e que os contratos de locação financeira têm 
valores baixos a gestão entende que o risco se confina ao risco de taxa de juro subjacente ao empréstimo
de médio e longo prazo e que o mesmo está avaliado.

b) Risco de liquidez/crédito/fluxos de caixa

O financiamento do ACP resulta dos respetivos meios libertos, não sendo habitual para a satisfação dos seus 
compromissos o recurso ao financiamento bancário. O foco da empresa é sobre a gestão de capital circulante 
e despesas de capital. Como consequência da sua política de gestão do ativo circulante e da sua eficiente gestão, 
a empresa dispõe atualmente de uma situação confortável em termos de liquidez. Não obstante, os principais 
riscos decorrem dos compromissos assumidos com os fornecedores e da eventual falta de pagamento dos seus 
clientes. No entanto, o ACP mantém políticas regulares de cobrança e regularização dos seus compromissos.
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04. 
FLUXOS DE CAIXA 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa é preparada segundo o método direto, através do qual são divulgados
os recebimentos e pagamentos de caixa brutos em atividades operacionais, de investimento e de financiamento.

O ACP classifica os juros e dividendos pagos como atividades de financiamento e os juros e os dividendos 
recebidos como atividades de investimento.

As rubricas caixa, seus equivalentes e depósitos bancários decompõe-se como se segue: 
 

31/12/15 31/12/14

Caixa 53 601,02 58 129,36

Depósitos à Ordem 651 851,59 540 763,65

Depósitos a Prazo 1 600 000,00 1 475 000,00

Outros Ativos Financeiros 462 639,67 451 591,01

2 768 092,28 2 525 484,02

A 31 de Dezembro de 2015 todos os saldos de caixa e seus equivalentes encontram-se disponíveis para uso.

Os depósitos a prazo estão disponíveis para uso, garantindo a sua mobilização imediata apenas com a perda 
dos juros vencidos.

Os outros ativos financeiros são transacionados em mercados financeiros, podendo ser convertidos em 
dinheiro em qualquer momento.

05. 
POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS, ALTERAÇÕES
NAS ESTIMATIVAS CONTABILÍSTICAS E ERROS

No presente período, o ACP não alterou as estimativas contabilísticas nem procedeu ao registo de qualquer erro.
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06. 
PARTES RELACIONADAS

Os rendimentos correspondem essencialmente à cedência de espaços para desenvolvimento das atividades
das partes relacionadas, a comissões, à prestação de serviços financeiros, gestão de recursos humanos, 
informáticos e administrativos e aos juros decorrentes de empréstimos concedidos.

Os gastos são compostos pelos serviços de assistência em viagem, pelo seguro de assistência em viagem
e por deslocações organizadas pela agência de viagens do grupo.

i. Empresas subsidiárias

TRANSAÇÕES

Rend. Op. Gastos Op. Aquisição
Ativos

Alienação
Ativos

Rec.
Dividendos

ACP Serviços de Assistência 735 329,98 4 045 870,63 2 000,00 913,01 -

ACP Motorsport 635,50 - - - -

ACP Mobilidade - 579 086,32 - - 727 992,05

ACP Seguros 438 360,91 - - - -

ACP Viagens e Turismo - 17 047,40 - - -

1 174 326,39 4 642 004,35 2 000,00 913,01 727 992,05

SALDOS

Clientes Fornecedores Adiantamento 
Clientes

Outras contas
 rec./pagar Inv. Financeiros

ACP Serviços de Assistência - (2 128 506,07) - - -

ACP Motorsport - - - 40 796,70 -

ACP Mobilidade 167,08 (459 652,40) - (8 695,50) -

ACP Comunicações - - - - 100 000,00

ACP Seguros 51 704,40 - - - -

ACP Viagens e Turismo 14 662,80 (32 960,46) - - -

66 534,28 (2 621 118,93) 0,00 32 101,20 100 000,00
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ii. Empresas associadas

TRANSAÇÕES SALDOS

Rend. Op. Gastos Op. Clientes Fornecedores Outras contas 
a pagar (oper.)

Villas Boas ACP - 55 384,46 - - -

0,00 55 384,46 0,00 0,00 0,00

iii. Pessoal-chave da gestão

Os elementos que constituem a Direção do ACP não auferem remuneração.

07. 
ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Esta rubrica é analisada como segue:

 

INICIO DO PERÍODO FINAL DO PERÍODO

Quantia 
Escriturada 

Bruta

Depreciações 
e Imparidades 
Acumuladas

Saldo
Quantia 

Escriturada 
Bruta

Depreciações 
e Imparidades 
Acumuladas

Saldo

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Terrenos e Recursos Naturais 1 608 890,89 0,00 1 608 890,89 1 608 890,89 0,00 1 608 890,89

Edifícios e outras construções 19 675 663,38 12 311 920,23 7 363 743,15 19 658 187,15 12 846 454,80 6 811 732,35

Equipamento básico 1 363 986,35 1 267 199,91 96 786,44 1 338 455,02 1 258 175,34 80 279,68

Equipamento de transporte 864 682,27 809 881,28 54 800,99 792 727,58 769 108,80 23 618,78

Equipamento administrativo 4 599 306,27 4 542 670,43 56 635,84 4 481 798,00 4 438 772,42 43 025,58

Investimentos em Curso 26 414,37 0,00 26 414,37 31 977,56 0,00 31 977,56

28 138 943,53 18 931 671,85 9 207 271,68 27 912 036,20 19 312 511,36 8 599 524,84
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Os movimentos na rubrica de ativos fixos tangíveis, durante o ano 2015 são analisados como segue:
 

SALDO INICIAL ADIÇÕES ALIENAÇÕES TRS. E ABATES DEPRECIAÇÕES REVERSÕES DE
DEPRECIAÇÕES REGULARIZAÇÕES SALDO FINAL

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Terrenos e Recursos Naturais 1 608 890,89 1 608 890,89

Edifícios e outras construções 7 363 743,15 21 375,13 (38 851,36) (573 385,93) 38 851,36 6 811 732,35

Equipamento básico 96 786,44 54 459,23 (79 990,56) (70 965,85) 79 990,42 80 279,68

Equipamento de transporte 54 800,99 2 303,60 (74 258,29) (33 485,81) 74 258,29 23 618,78

Equipamento administrativo 56 635,84 11 831,50 (824,22) (128 515,55) (25 283,64) 129 181,65 43 025,58

Investimentos em Curso 26 414,37 5 563,19 31 977,56

9 207 271,68 95 532,65 (75 082,51) (247 357,47) (703 121,23) 0,00 322 281,72 8 599 524,84

Os ativos nos seguintes montantes estão dados como garantia de cumprimento de passivos (ver nota 18),
nas formas apresentadas: 
 

QUANTIA ESCRITURADA BRUTA GARANTIAS DE PASSIVOS

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Terrenos e Recursos Naturais 6 356 734,77 Hipoteca

6 356 734,77

O valor da hipoteca está limitado ao capital em dívida, acrescido de eventuais juros e despesas.

08. 
PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS - MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

8.1 Investimentos em subsidiárias

As empresas subsidiárias do ACP são incluídas no respetivo perímetro de consolidação e consolidadas através 
do método de consolidação integral. A empresa associada Villas Boas ACP, Lda é consolidada através do método 
da equivalência patrimonial. Os investimentos em subsidiárias detalham-se como segue:
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INVESTIMENTOS FINANCEIROS % DE 
PARTICIPAÇÃO 

DIRETA

% DE 
PARTICIPAÇÃO 

INDIRETA31/12/15 31/12/14

PARTES DE CAPITAL EM EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS

ACP Viagens e Turismo, Lda (a) 0,00 0,00 60,00% 40,00%

ACP Mobilidade, SA (b) 3 859 516,35 4 222 881,31 97,86% 2,14%

ACP Motorsport, Lda ( c) 11 086,85 12 973,16 95,00% 5,00%

ACP Comunicações, Lda (d) 0,00 0,00 100,00% 0,00%

ACP Serviços de Assistência, Lda ( e) 227 746,22 267 595,62 0,00% 100,00%

ACP Seguros (f) 671 340,83 588 509,25 75,00% 8,25%

ACP Seguros - goodwill 4 919 187,04 4 919 187,04 75,00% 8,25%

9 688 877,29 10 011 146,38

PRESTAÇÕES SUPLEMENTARES

ACP Viagens, Lda 231 977,61 184 373,45

ACP Comunicações, Lda 39 631,47 34 822,33

271 609,08 219 195,78

IMPARIDADE DE ACTIVOS 0,00 0,00

9 960 486,37 10 230 342,16

(a) Participação detida diretamente em 60% do Capital pelo ACP e indiretamente em 40% por via do ACP-Mobilidade.

(b) Participação detida diretamente em 97,86% pelo ACP e os restantes 2,14% por via de outras empresas interligadas.

(c) Participação detida diretamente em 95% pelo ACP e os restantes 5% por via de ACP-Viagens, Lda.

(d) Participação detida diretamente em 100% pelo ACP.

(e) Part. detida ind. pelo ACP em 100% do seu Capital por via do ACP-Mobilidade (90%) e do ACP-Viagens e Turismo (10%).

(f) Participação detida diretamente em 75% do Capital pelo ACP e indiretamente em 8,25% por via da Villas Boas ACP. 

Ao valor de investimentos em subsidiárias de Euro 9.960.486 (2014: Euro 10.230.342) acresce a participação
em associadas (ver nota 8.2), de Euro 6.892.178 (2014: Euro 6.729.392), totalizando Euro 16.852.665
(2014: Euro 16.959.734).
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O quadro seguinte resume a principal informação financeira das empresas subsidiárias:
 

INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Ativo Total Passivo Total Capitais Próprios Resultado Líquido Volume Negócios Ano

ACP Viagens e Turismo, Lda 638 131,08 251 501,75 386.629,33 79 340,26 481 537,16 2015

ACP Mobilidade, SA 4 517 453,44 653 667,54 3 863 785,90 380 546,80 1 121 308,36 2015

ACP Serviços de Assistência, Lda 4 805 884,18 2 528 421,78 2 277 462,40 116 661,24 10 098 342,13 2015

ACP Motorsport, Lda 64 398,54 53 311,69 11 086,85 (1 886,31) 90 424,80 2015

ACP Seguros, Lda 2 994 381,28 2 099 260,18 895 121,10 110 442,11 2 259 475,58 2015

ACP Comunicações, Lda 39 631,47 0,00 39 631,47 4 809,14 0,00 2015

Os ganhos imputados de subsidiárias foram de 460.136,26 euros, os ganhos de associadas 375.393,02 euros, 
totalizando 833.529,28 euros.

8.2 Investimentos em associadas

O ACP detém uma participação de 33% na empresa Villas Boas ACP a qual se encontra apresentada
nos quadros seguintes: 

INVESTIMENTOS FINANCEIROS

Valor 
31/12/2014

Ajustamento
invest. finan. Alienação Dividendos Equivalência

patrimonial
Valor 

31/12/2015

% de participação direta 33% 33%

% de participação indireta 33% 33%

PARTES DE CAPITAL EM EMPRESAS ASSOCIADAS

Villas Boas ACP, Lda (Met. Eq. Patrimonial) 1 592 346,20 28 960,08 0,00 (241 566,58) 375 393,02 1 755 132,72

Villas Boas ACP, Lda (Goodwill) 5 137 045,67 0,00 0,00 0,00 0,00 5 137 045,67

TOTAL 6 729 391,87 28 960,08 0,00 (241 566,58) 375 393,02 6 892 178,39
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O quadro seguinte apresenta a principal informação financeira da empresa associada:

INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Activo Total Passivo Total Capitais Próprios Resultado Líquido Volume Negócios Ano

Villas Boas ACP, Lda 23 452 988,77 18 134 404,76 5 318 584,01 1 137 554,61 7 254 494,11 2015

 

09. 
IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO

Nos termos preconizados no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, o ACP configura
um sujeito passivo do imposto, que não exerce a título principal uma atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, auferindo rendimentos não sujeitos a IRC, como sejam as quotas pagas pelos seus associados,
bem como os subsídios destinados à realização dos seus fins estatutários.

De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correcção por parte
das autoridades fiscais durante um período de quatro anos (cinco anos para a Segurança Social),
excepto quando tenha havido prejuízos fiscais, tenham sido concedidos benefícios fiscais, ou estejam
em curso inspecções, reclamações ou impugnações, casos em que, dependendo das circunstâncias,
os prazos são prolongados ou suspensos.
O prazo de reporte dos prejuízos fiscais reportáveis apurados em períodos de tributação iniciados em ou após 
1 de Janeiro de 2014 é de 12 anos. Para os exercícios de 2012 e 2013 o prazo de reporte dos prejuízos fiscais 
reportáveis é de cinco anos de tributação. Este prazo é de quatro anos para os prejuízos fiscais reportáveis 
apurados nos períodos de 2010 e 2011 e seis anos para os períodos de tributação anteriores.

Adicionalmente, a dedução de prejuízos fiscais reportáveis está limitada a 70% do lucro tributável, sendo esta 
regra aplicável às deduções efectuadas nos períodos de tributação iniciados em ou após 1 de Janeiro de 2014, 
independentemente do período de tributação em que tenham sido apurados. Este limite ascende a 75% para
os exercícios de 2012 e 2013.

Conforme referido na Nota 3 n), o IRC é calculado de acordo com a legislação e taxas aplicáveis,
nomeadamente no nº 4 do art.º 80º do CIRC. Na circunstância não existe matéria coletável em relação
ao exercício de 2015, correspondendo o encargo com imposto sobre o rendimento do exercício à tributação 
autónoma de despesas específicas.
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O ACP apresenta diferenças temporárias decorrentes da amortização de ativos reavaliados, de ajustamentos
de dívidas a receber para além dos limites fiscais e de provisões não dedutíveis fiscalmente que resultariam
na contabilização de ativos por impostos diferidos nos termos da NCRF 25. Estes ativos não são contabilizados, 
uma vez que não é possível prever a sua reversão.

10. 
INVENTÁRIOS

A rubrica Inventários é analisada como segue:

DESCRIÇÃO 31/12/15 31/12/14

Mercadorias 359 409,13 355 617,17

Matérias-Primas 8 005,39 6 836,02

367 414,52 362 453,19

Imparidades do período 0,00 0,00

Imparidades de períodos anteriores (118 356,00) (118 356,00)

(118 356,00) (118 356,00)

TOTAL 249 058,52 244 097,19

PERDAS POR IMPARIDADE SALDO INICIAL REFORÇO REVERSÃO SALDO FINAL

INVENTÁRIOS

Mercadorias 117 203,44 0,00 0,00 117 203,44

Matérias-Primas 1 152,56 0,00 0,00 1 152,56

118 356,00 0,00 0,00 118 356,00
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MERCADORIAS MATÉRIAS-PRIMAS

2015 2014 2015 2014

Existências iniciais 355 617,17 398 301,03 6 836,02 6 680,44

Compras 292 385,20 249 937,11 27 284,79 23 269,94

Regularização de existências (789,50) (1 973,02) (9,27) 100,61

Existências finais 359 409,13 355 617,17 8 005,39 6 836,02

Custo do período 287 803,74 290 647,95 26 106,15 23 214,97

Custo das mercadorias vendidas 263 906,55 263 311,68

Ofertas a sócios (camp. Angariação) 23 897,19 27 336,27

Os valores apresentados como gasto do período nas matérias-primas são registados numa conta
de Fornecimentos e Serviços Externos – Material de Escritório.

 11. 
CONTAS A RECEBER

11.1 Contas a receber e imparidades

As rubricas de clientes, associados e outros devedores são analisadas como segue:

CONTAS A RECEBER 31/12/15 31/12/14

VALOR BRUTO

Clientes 557 149,29 1 178 345,44

Associados 482 663,86 664 665,62

Outros Devedores 366 059,55 245 216,17

TOTAL 1 405 872,70 2 088 227,23

IMPARIDADES TOTAIS

Clientes 189 870,75 412 249,04

Associados 32 999,39 31 658,04

Outros Devedores 57 502,91 15 000,00

TOTAL 280 373,05 458 907,53

VALOR LÍQUIDO

Clientes 367 278,54 766 096,40

Associados 449 664,47 633 007,13

Outros Devedores 308 556,64 230 216,17
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TOTAL 1 125 499,65 1 629 319,70

Em 31 de Dezembro de 2014 o saldo de clientes incluía duas dívidas pontuais que influenciavam de forma 
significativa o mesmo. Estas dívidas foram regularizadas em Janeiro de 2015.

11.2 Imparidades

Os movimentos das perdas por imparidades são analisados como segue:

SALDO INICIAL REFORÇO REVERSÃO UTILIZAÇÃO SALDO FINAL

CONTAS A RECEBER

Clientes 412 249,04 5 150,00 (185 634,51) (41 893,78) 189 870,75

Associados 31 658,49 1 340,90 0,00 0,00 32 999,39

Outros Devedores 15 000,00 42 502,91 0,00 0,00 57 502,91

458 907,53 48 993,81 (185 634,51) (41 893,78) 280 373,05

 

11.3 Antiguidade dos saldos de clientes

A antiguidade dos saldos de clientes apresenta-se como segue:

TOTAL VALOR 
NOMINAL < 90 DIAS ENTRE 91 

E 180 DIAS
ENTRE 181 
E 360 DIAS > 360 DIAS

CONTAS A RECEBER

Clientes 557 149,29 349 465,84 18 217,11 3 677,35 185 788,99

557 149,29 349 465,84 18 217,11 3 677,35 185 788,99
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 12. 
ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS

31/12/15 31/12/14

DEVEDOR CREDOR DEVEDOR CREDOR

Imposto sobre o rendimento 151 592,46 - 44 083,95 -

Retenções efectuados S/ IR - 103 369,07 - 102 852,36

IVA - 142 676,03 - 203 969,67

Contribuições para a Segurança Social - 130 627,91 - 132 299,67

Outros impostos - 212,91 747,60 -

151 592,46 376 885,92 44 831,55 439 121,70

Não existem dívidas em mora ao Estado, designadamente de quaisquer impostos ou de contribuições
para a Segurança Social.

13. 
OUTRAS CONTAS A RECEBER

A rubrica de Outras contas a receber é analisada como segue:
 

31/12/15 31/12/14

DEVEDORES POR ACRÉSCIMOS DE RENDIMENTOS

Proveitos financeiros 424,31 13 459,97

Rendimentos associados a provas desportivas 53 000,00 0,00

Outros Rendimentos 117 678,52 63 745,93

171 102,83 77 205,90

OUTRAS CONTAS A RECEBER

Empresas do grupo 86 916,11 104 052,34

Pessoal 17 276,95 45 639,19

Outros 33 260,75 3 318,74

137 453,81 153 010,27

TOTAL 308 556,64 230 216,17
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Os acréscimos de rendimentos correspondem à especialização de valores faturados em 2016,
mas que dizem respeito a 2015, designadamente comissões ao abrigo de contratos com outras entidades
e juros de depósitos a prazo. 

 14. 
DIFERIMENTOS

31/12/15 31/12/14

DIFERIMENTOS (ATIVO)

Gastos de licenciamento 104 769,89 124 067,72

Gastos associados a provas desportivas 35 468,06 38 165,06

Rendas 30 735,49 30 052,25

Outros gastos diferidos 7 752,77 54 370,49

178 726,21 246 655,52

DIFERIMENTOS (PASSIVO)

Quotas de sócios ordinários referentes ao ano seguinte 2 252 417,34 2 205 700,67

Outros rendimentos 240 000,20 320 000,00

2 492 417,54 2 525 700,67

Os diferimentos de gastos resultam de gastos suportados antecipadamente, nomeadamente com licenciamento 
de software, rendas das delegações, seguros e comissões de angariação de sócios cujo rédito apenas será 
reconhecido em 2016.

Os diferimentos de rendimentos dizem respeito às quantias das quotas emitidas em 2015, mas cuja validade
é superior a 31 de Dezembro de 2015, assim como aos valores recebidos no início de contratos plurianuais,
os quais são integrados de forma linear ao longo do período de vida dos mesmos.
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15. 
ATIVOS FINANCEIROS DETIDOS
PARA NEGOCIAÇÃO

Encontram-se mensurados ao justo valor todos os títulos com cotações divulgadas publicamente,
sendo as respetivas alterações reconhecidas na demonstração dos resultados. Os custos de transação
não estão incluídos na mensuração inicial dos títulos. 

16. 
FUNDOS PATRIMONIAIS

De acordo com a deliberação da Assembleia Geral de 30 de Abril de 2015, o Resultado do Exercício de 2014 teve 
a seguinte aplicação:

• Fundo Social - (1.018.042,47) Euros
• Ajustamentos em Ativos Financeiros - 1.166.893,88 Euros

16.1 Ajustamentos em ativos financeiros
 

RELACIONADOS COM O MET. EQ. PATRIMONIAL 31/12/15 31/12/14

Ajustamentos de transição 1 109 399,56 1 109 399,56

Lucros não atribuídos 444 700,60 314 800,58

Decorrentes outras variações cap. prop. part. (432 021,79) (460 981,87)

TOTAL 1 122 078,37 963 218,27

Os ajustamentos em partes de capital em associadas do exercício foram descritos no quadro abaixo e decorrem 
da transferência de resultados por lucros não atribuídos e de ajustamentos de capital.
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TRANSF. RESULTADOS LUCROS DISTRIBUÍDOS AJUST. CAP. PRÓP. TOTAL

ACP Serviços de Assistência 57 239,47 (52 195,15) 5 044,32

ACP Viagens 57 710,44 (97 774,27) (40 063,83)

ACP Mobilidade 826 568,62 (743 911,76) 82 656,86

ACP Motorsport (22 424,45) (22 424,45)

ACP Seguros 49 652,27 49 652,27

Villas Boas ACP 298 545,89 (241 566,58) 28 960,08 85 939,39

ACP Comunicações (1 944,46) (1 944,46)

1 265 347,78 (1 135 447,76) 28 960,08 158 860,10

 17. 
PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES
E ATIVOS CONTINGENTES

17.1 Provisões:

A rubrica de Provisões é analisada como se segue:

SALDO INICIAL AUMENTO UTILIZAÇÕES REVERSÕES SALDO FINAL

PROVISÕES

Provisões para processos judiciais em curso 90 844,70 (15 000,00) (75 844,70) 0,00

90 844,70 0,00 (15 000,00) (75 844,70) 0,00

A reversão da provisão para processos judiciais corresponde a um processo do foro laboral que findou em 2015.

À data do Balanço não existem litígios que impliquem perdas potenciais, pelo que a Gestão considera não 
existirem razões para a constituição de provisões.
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18. 
FINANCIAMENTOS OBTIDOS

O empréstimo contraído para efeitos de remodelação das instalações do Prior Velho, propriedade do ACP,
no valor inicial de 3.000.000 Euros está atualmente registado por 1.788.461,49 euros (devido às amortizações
de capital ocorridas). Os juros relativos a este empréstimo registados em 2015 foram de 15.026,32 euros.

O quadro seguinte resume o plano de amortizações contratado:
 

PAGAMENTOS
< 1 ANO

PAGAMENTOS
ENTRE 1 E 5 ANOS

PAGAMENTOS
> 5 ANOS TOTAL

Empréstimo de médio e longo prazo 230 769,23 923 076,92 634 615,34 1 788 461,49

230 769,23 923 076,92 634 615,34 1 788 461,49

A taxa de juro aplicável a este contrato corresponde ao indexante Euribor 3 meses acrescida
de um spread de 0,75%. Os restantes passivos financeiros estão mensurados ao custo.

18.1 Ativos dados como garantia de passivos

Encontra-se hipotecado o edifício situado no Prior Velho, com uma quantia escriturada bruta de 6.356.734,77 
euros, como garantia do empréstimo efetuado para remodelação do mesmo edifício.

19. 
BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS

19.1 Benefícios pós emprego 

Como referido na Nota 3 k), o ACP assumiu a responsabilidade pelo pagamento de complementos de pensões
de reforma por velhice, a qual é determinada com base em estudos atuariais.

O método utilizado no estudo atuarial foi o “Projected Unit Credit” e os pressupostos atuariais utilizados
por referência a 31 de Dezembro de 2015, sumarizam-se como se segue:
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• Tabela de Mortalidade: TV 88/90;
• Tabela de Invalidez: EKV 80;
• Taxa de Rendimento do Fundo: 3%;
• Taxa Técnica de Juro: 3%;
• Taxa de Crescimento Salarial: 2%;
• Taxa de Revalorização utilizada no cálculo da remuneração de referência da Segurança Social: 2,5%;
• Cálculo da Pensão da Segurança Social através do Decreto-Lei nº 187/2007, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº64-A/2008 e pelo Decreto-Lei nº167 D/2013.

O movimento na conta de Provisões foi o seguinte:

Saldo Inicial 685 874,02

Custo dos serviços correntes 3 119,33

Reforço de provisão 83 781,60

Utilização da provisão (82 772,12)

Saldo Final 690 002,83

Em 31 de Dezembro de 2015 encontravam-se abrangidos por este plano 81 empregados no ativo.

A provisão em 31 de Dezembro de 2015 no montante de 690.002,83 euros assegura a cobertura da totalidade 
das responsabilidades por serviços passados reportadas a essa data.

20. 
FORNECEDORES

A rubrica de Fornecedores é analisada como segue:

31/12/15 31/12/14

Fornecedores Gerais 1 753 991,44 1 903 527,29

Fornecedores-Empresas Subsidiárias 2 621 118,94 3 391 858,48

TOTAL 4 375 110,38 5 295 385,77

 O saldo de fornecedores – empresas subsidiárias é essencialmente composto por dívidas à ACP Serviços
de Assistência, Lda..
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21. 
ASSOCIADOS

O saldo desta rubrica é composto essencialmente por recebimentos em 2015 de quotas emitidas em 2016.

22. 
OUTRAS CONTAS A PAGAR 

A rubrica de Outras contas a pagar é analisada como segue:

31/12/15 31/12/14

CREDORES POR ACRÉSCIMOS DE GASTOS

Encargos com férias e subsídio de férias 989 061,05 1 005 637,35

Gastos associados a provas desportivas 38 362,92 91 205,08

Comissões 52 418,78 71 711,75

Encargos financeiros 460,86 599,43

Outros gastos 44 526,48 48 203,92

1 124 830,09 1 217 357,53

OUTRAS CONTAS A PAGAR

Recebimentos por conta 69 017,90 91 038,27

Fornecedores de Investimentos 21 775,05 28 336,17

Entidades oficiais 14 059,69 26 925,00

Empresas associadas 612,11 0,00

Empresas do grupo 0,00 0,00

Outros 49 739,16 21 539,65

155 203,91 167 839,09

TOTAL 1 280 034,00 1 385 196,62
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De acordo com a legislação vigente, o direito a férias e ao correspondente subsídio é adquirido no ano 
anterior ao do seu pagamento. Assim, o valor das férias, subsídio de férias e os respetivos encargos a pagar 
são contabilizados nos custos do exercício a que dizem respeito, por contrapartida de acréscimos de gastos, 
independentemente da data do respetivo pagamento.

23. 
VENDAS E SERVIÇOS PRESTADOS 

As vendas e serviços prestados analisam-se da seguinte forma:

2015 2014

VENDAS 389 215,50 358 120,69

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

Jóias e quotas dos sócios 12 977 505,68 13 870 670,65

Rendimentos de protocolos diversos 1 522 211,80 1 613 821,15

Rendimentos com patrocínios e publicidade 1 365 687,55 1 567 913,79

Rendimentos com serviços de documentação 1 195 938,88 1 319 576,20

Rendimentos de inscrições em provas desportivas 1 255 075,30 1 115 398,57

Centros de exames de condução 986 374,63 887 573,11

Serviços prestados a associadas 727 474,42 822 733,56

Rendimentos com escolas de condução 429 087,46 473 502,95

Outros rendimentos relacionados com provas e eventos desportivos 379 913,28 215 631,95

Outros serviços prestados 444 163,01 465 011,98

21 283 432,01 22 351 833,91

21 672 647,51 22 709 954,60

 

24. 
SUBSÍDIOS À EXPLORAÇÃO

Os subsídios abaixo discriminados destinaram-se a apoiar a realização de provas desportivas e programas 
relacionados com a prevenção rodoviária, foram reconhecidos no período em que foram recebidos ou quando
se verificaram as condições para o reconhecimento do rédito:
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2015 2014

Instituto Turismo Portugal 0,00 800 000,00

FIA - Federação Internacional do Automóvel 25 100,00 23 486,00

Autarquias 341 500,00 0,00

Outros 11 915,85 38,40

378 515,85 823 524,40

25.
FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS

A rubrica de Fornecimentos e serviços externos é analisada como segue:

2015 2014

FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS

Bases de Pronto Socorro 4 673 936,75 5 268 671,39

Publicidade e Propaganda 1 581 630,26 2 006 374,10

Trabalhos Especializados 1 535 821,07 1 483 636,77

Rendas e Alugueres 1 225 429,42 1 360 297,58

Deslocações e Estadas 913 020,40 959 979,90

Vigilância e Segurança 480 133,95 692 820,69

Comunicação 659 005,75 663 426,79

Seguros 645 078,14 655 683,40

Conservação e Reparação 615 615,96 620 912,73

Honorários 457 918,95 382 227,50

Eletricidade 224 384,78 245 488,06

Combustiveis 139 651,38 201 230,49

Outros subcontratos para os sócios 148 622,80 170 297,86

Serviços de limpeza 137 104,39 139 439,91

Serviços de preparação revista e guia 166 754,61 136 151,71

Outros 362 121,06 357 859,29

13 966 229,67 15 344 498,17
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26. 
GASTOS COM O PESSOAL

A rubrica de Gastos com o Pessoal é analisada como segue:
 

2015 2014

GASTOS COM O PESSOAL

Remunerações 5 614 613,25 5 912 043,45

Encargos 1 150 514,00 1 207 328,55

Indemnizações 73 247,87 157 324,15

Equipamento para o pessoal 76 959,29 54 867,92

Seguros de grupo 71 357,88 50 841,26

Seguro de acidentes trabalho 38 392,76 40 912,01

Formação Profissional 5 359,67 5 327,79

Beneficios pós-emprego 3 119,33 2 093,48

Outros 20 478,88 21 468,87

7 054 042,93 7 452 207,48

Durante o exercício de 2015 o ACP teve ao seu serviço, em média, 228 pessoas. Em 2014 tinha ao seu serviço 
233 pessoas.

O ACP possui benefícios pós emprego atribuídos a colaboradores, os quais se encontram detalhados na nota 19.

27. 
OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS 

A rubrica de Outros rendimentos e ganhos é analisada como segue:

2015 2014

OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS

Rendimentos suplementares 50 792,11 102 094,90

Rend. e ganhos em invest. não financ. 14 061,52 60 740,77

Correções relativas a Exerc. Anteriores 30 216,86 33 607,86

Ganhos em inventários 1 758,52 1 191,88

Outros 20 197,60 39 223,37

117 026,61 236 858,78
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28. 
OUTROS GASTOS E PERDAS

A rubrica de Outros gastos e perdas é analisada como segue:

2015 2014

OUTROS GASTOS E PERDAS

Gastos da área desportiva 373 858,66 436 633,70

Serviços bancários 113 613,16 107 167,36

Perdas anulação resp. ben. pós emprego 83 781,60 17 013,40

Quotizações 69 071,19 64 616,98

Correcções Relativas a Exerc. Anteriores 65 232,61 6 032,98

Impostos 57 539,71 19 585,21

Ofertas a amostras de inventários 23 897,19 27 336,27

Perdas em inventários 2 557,39 17 551,85

Dívidas Incobráveis 1 047,57 19 296,12

Donativos 0,00 50 120,00

Outros 30 412,95 45 272,52

821 012,03 810 626,39

 

29. 
LOCAÇÕES OPERACIONAIS

O total dos futuros pagamentos mínimos não canceláveis apresenta-se como segue:

PAGAMENTOS MÍNIMOS FUTUROS PAGAMENTOS
< 1 ANO

PAGAMENTOS
ENTRE 1 E 5 ANOS

PAGAMENTOS
> 5 ANOS TOTAL

LOCAÇÕES OPERACIONAIS

Viaturas 149 643,59 317 335,43 0,00 466 979,01

149 643,59 317 335,43 0,00 466 979,01
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30.
GARANTIAS BANCÁRIAS

Foram solicitadas garantias bancárias a favor de terceiros:

Santander Totta - crédito de fiança e importações 4  239,78

Santander Totta - financeira 39 230,34

BPI  - aluguer de instalações 154 670,89

BPI  - pensão de acidente de trabalho 15 727,08

213 868,09

 

31.
DIVULGAÇÕES EXIGIDAS POR DIPLOMAS LEGAIS
(HONORÁRIOS ROC, CSC 66ºA)

Embora o ACP não se encontra constituído sob a forma de sociedade, nos termos do artigo 66ºA do Código
das Sociedades Comerciais informa-se o seguinte:

• Não existem operações relevantes que não estejam incluídas no Balanço ou descritas no seu anexo;
• O total de honorários faturados pela Sociedade de Revisores Oficiais de Contas foi de 29 047,00 Euros, 

dos quais 23 847,00 Euros correspondem à Auditoria anual das contas e 5 200,00 Euros a serviços                 
de consultoria fiscal.

O Diretor Financeiro
André Veloso Ferreira dos Santos (Contabilista Certificado nº 74174)
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RELATÓRIO DE AUDITORIA

Introdução

01. Examinámos as demonstrações financeiras do Automóvel Club de Portugal, as quais compreendem
o Balanço em 31 de Dezembro de 2015 (que evidencia um total de 29.926.287 euros e um total do fundo
de capital de 17.719.595 euros, incluindo um resultado líquido de 403.051 euros), a Demonstração
dos resultados por naturezas, a Demonstração das alterações nos fundos patrimoniais e a Demonstração
de fluxos de caixa do período findo naquela data, e o correspondente Anexo. 

Responsabilidades

02. É da responsabilidade da Direcção a preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma 
verdadeira e apropriada a posição financeira da Entidade, o resultado das suas operações, as alterações 
nos fundos patrimoniais e os fluxos de caixa, bem como a adopção de políticas e critérios contabilísticos 
adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado.

03. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente,
baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

Âmbito

04. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de Revisão/
Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado
e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras 
estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

• a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações constantes das 
demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos    
pela Direcção, utilizadas na sua preparação;

• a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgação,       
tendo em conta as circunstâncias;

• a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; e,
• a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras.
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05. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância da informação financeira constante
do relatório de gestão com as demonstrações financeiras.

06. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião.

Opinião 

07. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, 
em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do Automóvel Club de Portugal
em 31 de Dezembro de 2015, o resultado das suas operações, as alterações nos fundos patrimoniais e os 
fluxos de caixa no período findo naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente 
aceites em Portugal para as entidades do sector não lucrativo.

Relato sobre outros requisitos legais

08. É também nossa opinião que a informação constante do relatório de gestão é concordante
com as demonstrações financeiras do período.

Lisboa, 4 de Abril de 2016

KPMG & Associados
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. (n.º 189)
representada por
João Paulo da Silva Pratas (ROC nº 965)
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BALANÇO CONSOLIDADO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015
(Unidade: Euros)

ANEXO ÀS
DEMONSTRAÇões
FINANCEIRAs
CONSOLIDADAS

RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
ATIVO

ATIVO NÃO CORRENTE 

Ativos fixos tangíveis 8 9 616 882,77 10 263 161,17

Goodwill 9 4 919 187,04 4 919 187,04 

Ativos intangíveis 10 3 521,29 652,78

Participações financeiras - método da equivalência patrimonial 11 6 892 178,39 6 729 391,87 

Outros ativos financeiros 2 985,81 1 130,43

Ativos por impostos diferidos 12 68 324,86 64 112,53

21 503 080,16 21 977 635,82

ATIVO CORRENTE

Inventários 13 491 308,47 470 137,26

Clientes 14 3 456 219,10 3 264 136,73

Adiantamentos a fornecedores 15 54 708,59 34 049,19

Estado e outros entes públicos 16 342 807,18 350 100,12 

Associados 14 449 622,47 633 007,13

Outras contas a receber 14; 17 660 875,06 465 045,48

Diferimentos 18 357 097,56 396 570,14 

Ativos financeiros detidos para negociação 19 462 639,67 451 591,01

Outros ativos financeiros 4 317 620,54 487 859,89

Caixa e depósitos bancários 4 4 669 196,15 3 907 985,75 

11 262 094,79 11 129 292,01

TOTAL DO ATIVO 32 765 174,95 33 106 927,83

FUNDOS PATRIMONIAIS E PASSIVO

FUNDOS PATRIMONIAIS

Fundos 20 16 874 235,53 16 752 362,21

Ajustamentos em ativos financeiros 20 382 989,09 310 793,61

Resultado liquido do período 448 102,92 195 403,39

17 705 327,54 17 258 559,21

Interesses minoritários 196 169,74 179 618,99

TOTAL DOS FUNDOS PATRIMONIAIS 17 901 497,28 17 438 178,20
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RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
PASSIVO 

PASSIVO NÃO CORRENTE

Provisões 21 148 419,10 300 895,15

Financiamentos obtidos 22 1 607 510,28 1 806 909,89

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 23 750 849,82 729 527,84

2 506 779,20 2 837 332,88

PASSIVO CORRENTE

Fornecedores 4 498 810,06 4 207 904,54

Adiantamentos de clientes 54 625,70 95 113,40

Estado e outros entes públicos 16  768 027,44 782 056,64

Associados 24 1 203 779,36 1 128 919,06

Financiamentos obtidos 22  247 747,97 276 711,09

Outras contas a pagar 25 2 499 618,89 2 515 810,95

Diferimentos 18 3 084 289,05 3 156 091,76

12 356 898,47 12 831 416,75

TOTAL DO PASSIVO 14 863 677,67 15 668 749,63

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRIO E DO PASSIVO 32 765 174,95 33 106 927,83
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA
DOS RESULTADOS POR NATUREZAS
NO PERÍODO FINDO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2015
(Unidade: Euros)

RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS 2015 2014

Vendas e serviços prestados 26 29 427 310,12 29 967 693,28

Subsídios, doações e legados à exploração 27 379 256,55 823 785,96

Ganhos/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos 11 375 393,01 300 216,95

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 13 (826 264,60) (744 327,66)

Fornecimentos e serviços externos 28 (14 640 747,79) (15 058 094,30)

Gastos com o pessoal 29 (12 682 836,02) (13 081 012,70)

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 14 113 776,76 84 369,40

Provisões (aumentos/reduções) 21 99 804,18 (47 538,49)

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00 76,57

Aumentos/reduções de justo valor (659,41) 6 686,20

Outros rendimentos e ganhos 30 290 104,01 468 287,35

Outros gastos e perdas 31 (1 048 733,22) (1 065 888,68)

Resultado Antes de Depreciações, Gastos de Financiamento e Impostos 1 486 403,59 1 654 253,88

Gastos/reversões de depreciação e de amortização 8; 10 (901 405,36) (1 204 461,88)

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00 (17 300,00)

Resultado Operacional (Antes de Gastos de Financiamento e Impostos) 584 998,23 432 492,00

Juros e rendimentos similares obtidos 46 399,13 87 139,95

Juros e gastos similares suportados (15 399,45) (23 022,49) 

Resultado Antes de Impostos 615 997,91 496 609,46

Imposto sobre o rendimento do período 12 (167 894,99) (301 206,07)

Resultado Líquido do Período 448 102,92 195 403,39

Resultado líquido do período atribuível a: 448 102,92 195 403,39

Detentores do capital empresa-mãe 420 492,39 178 852,64

Interesses minoritários 27 610,53 16 550,76
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA
DOS FLUXOS DE CAIXA

DO PERÍODO FINDO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2015

(Unidade: Euros)

RUBRICAS NOTAS 31 DEZ 2015 31 DEZ 2014
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS - MÉTODO DIRETO

Recebimentos de clientes 28 675 163,58 30 329 834,94 

Pagamentos a fornecedores 14 673 327,80 (15 798 165,69)

Pagamentos ao pessoal (12 666 272,51) (13 185 456,14) 

CAIXA GERADA PELAS OPERAÇÕES 1 335 563,27 1 346 213,11

Pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento (16 164,43) (490 630,88)

Outros recebimentos/pagamentos (540 405,69) (1 166 778,33)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (1) 778 993,15 (311 196,10)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis (230 005,13) (575 648,61) 

Ativos intangíveis (4 920,00) (723,24)

Investimentos financeiros (2 359,84) (1 123,93) 

Outros ativos

Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis 27 197,27 130 936,72

Ativos intangíveis Investimentos financeiros 5 592,87 11 186,56

Outros ativos 0,00 0,00

Subsídios ao investimento 0,00 0,00

Juros e rendimentos similares 33 721,63 83 794,13

Dividendos 241 566,58 703 596,78

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (2) 70 793,38 352 018,41

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos

Realizações de fundos

Cobertura de prejuízos

Doações

Outras operações de Financiamento 1 671,07

Pagamentos respeitantes a:

Financiamentos obtidos (610,66) (2 614,28)

Juros e gastos similares (16 386,92) (23 164,17)

Dividendos (25 000,00)

Reduções de fundos

Outras operações de financiamento (230 769,24) (230 769,24) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (3) (247 766,82) (279 876,62)

Variação de Caixa e seus Equivalentes (1+2+3) 602 019,71 (239 054,31)

Efeito das Diferenças de Câmbio

Efeito da alteração no perímetro de consolidação

Caixa e seus Equivalentes no Início do Período 4 847 436,65 5 086 490,96                 

Caixa e seus Equivalentes no Fim do Período 5 449 456,36 4 847 436,65
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA
DAS ALTERAÇÕES
NOS FUNDOS PATRIMONIAIS
NO PERÍODO FINDO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2015
(Unidade: Euros)

 DESCRIÇÃO NOTAS
FUNDOS PATRIMONIAIS ATRIBUÍDOS AOS INSTITUIDORES DA ENTIDADE-MÃE

INTERESSES
MINORIT.

TOTAL DOS
FUNDOS

PATRIMONIAISFundos
Excedentes

técnicos
Outros Instrum. 
Capital Próprio

Prémios
de Emissão

Reservas
Legais

Outras 
Reservas

Resultados
Transit.

Ajustam. Ativos
Financeiros

Excedentes 
de Revaloriz.

Outras Variações 
Fundos Patrim.

Resultado Líquido
do Período

Total

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2014 (1) 16 335 830,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509 896,26 0,00 0,00 180 993,88 17 026 721,10 112 770,99 17 139 492,09

Exced. reval. ativos fixos tangíveis e intangíveis e respetivas variações 13 222,71 13 222,71 13 222,71

Ajustamentos por impostos diferidos 0,00 0,00

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais 416 531,25 (212 325,36) (180 993,88) 23 212,01 23 212,01

(2) 416 531,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (199 102,65) 0,00 0,00 (180 993,88) 36 434,72 0,00 36 434,72

Resultado Líquido do Período (3) 195 403,39 195 403,39 66 848,00 262 251,39

RESULTADO INTEGRAL (4=2+3) 0,00 14 409,51 14 409,51 66 848,00 81 257,51

OPERAÇÕES COM DETENTORES DE CAPITAL NO PERÍODO

(5) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2014 (6=1+2+3+5) 16 752 362,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 310 793,61 0,00 0,00 195 403,39 17 258 559,21 179 618,99 17 438 178,20

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2015 (6) 16 752 362,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310 793,61 0,00 0,00 195 403,39 17 258 559,21 179 618,99 17 438 178,20

ALTERAÇÕES NO PERÍODO

Exced. reval. ativos fixos tangíveis e intangíveis e respetivas variações (8 951,91) (8 951,91) (8 951,91)

Outras alterações reconhecidas no capital próprio 121 873,32 85 939,39 (195 403,88) 12 409,32 12 402,39

(7) 121 873,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76 987,48 0,00 0,00 (195 403,88) 3 457,41 0,00 3 457,41

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO (8) 448 102,92 448 102,92 16 550,76 464 653,68

RESULTADO ÍNTEGRAL (9=7+8) 0,00 252 699,53 252 699,53 16 550,76 269 250,29

OPERAÇÕES COM INSTITUIDORES NO PERÍODO

(10) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2015 (6+7+8+10) 16 874 235,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387 781,09     0,00 0,00 448 102,92 17 710 119,54 196 169,75 17 906 289,29
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 DESCRIÇÃO NOTAS
FUNDOS PATRIMONIAIS ATRIBUÍDOS AOS INSTITUIDORES DA ENTIDADE-MÃE

INTERESSES
MINORIT.

TOTAL DOS
FUNDOS

PATRIMONIAISFundos
Excedentes

técnicos
Outros Instrum. 
Capital Próprio

Prémios
de Emissão

Reservas
Legais

Outras 
Reservas

Resultados
Transit.

Ajustam. Ativos
Financeiros

Excedentes 
de Revaloriz.

Outras Variações 
Fundos Patrim.

Resultado Líquido
do Período

Total

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2014 (1) 16 335 830,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509 896,26 0,00 0,00 180 993,88 17 026 721,10 112 770,99 17 139 492,09

Exced. reval. ativos fixos tangíveis e intangíveis e respetivas variações 13 222,71 13 222,71 13 222,71

Ajustamentos por impostos diferidos 0,00 0,00

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais 416 531,25 (212 325,36) (180 993,88) 23 212,01 23 212,01

(2) 416 531,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (199 102,65) 0,00 0,00 (180 993,88) 36 434,72 0,00 36 434,72

Resultado Líquido do Período (3) 195 403,39 195 403,39 66 848,00 262 251,39

RESULTADO INTEGRAL (4=2+3) 0,00 14 409,51 14 409,51 66 848,00 81 257,51

OPERAÇÕES COM DETENTORES DE CAPITAL NO PERÍODO

(5) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2014 (6=1+2+3+5) 16 752 362,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 310 793,61 0,00 0,00 195 403,39 17 258 559,21 179 618,99 17 438 178,20

POSIÇÃO NO INICIO DO PERÍODO DE 2015 (6) 16 752 362,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310 793,61 0,00 0,00 195 403,39 17 258 559,21 179 618,99 17 438 178,20

ALTERAÇÕES NO PERÍODO

Exced. reval. ativos fixos tangíveis e intangíveis e respetivas variações (8 951,91) (8 951,91) (8 951,91)

Outras alterações reconhecidas no capital próprio 121 873,32 85 939,39 (195 403,88) 12 409,32 12 402,39

(7) 121 873,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76 987,48 0,00 0,00 (195 403,88) 3 457,41 0,00 3 457,41

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO (8) 448 102,92 448 102,92 16 550,76 464 653,68

RESULTADO ÍNTEGRAL (9=7+8) 0,00 252 699,53 252 699,53 16 550,76 269 250,29

OPERAÇÕES COM INSTITUIDORES NO PERÍODO

(10) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO DE 2015 (6+7+8+10) 16 874 235,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387 781,09     0,00 0,00 448 102,92 17 710 119,54 196 169,75 17 906 289,29
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01. 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

O ACP – Automóvel Club de Portugal (adiante designado por ACP) é uma pessoa coletiva de utilidade pública 
(NIPC 500700800), fundada em 1903, tendo como objeto estatutário a promoção e o desenvolvimento
do automobilismo e do turismo, sobretudo no que respeita à defesa dos interesses dos seus associados
e em todos os campos relacionados com aqueles objetivos.

O ACP tem sede na Rua Rosa Araújo, 24, 1250-195 Lisboa.

Constituem receitas do ACP, essencialmente, as joias e as quotas pagas pelos sócios, as quais têm como 
contrapartida a utilização de bens e serviços que o ACP proporciona aos seus associados em todos os campos 
relacionados com os objetivos acima referidos, incluindo a prestação de serviços de assistência em viagem,
os quais são essencialmente prestados pela ACP Serviços de Assistência, Lda.

Todos os valores apresentados são expressos em euro.

02.
REFERENCIAL CONTABILÍSTICO DE PREPARAÇÃO
DAS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS

2.1 As demonstrações financeiras do ACP foram preparadas de acordo com o Sistema
de Normalização Contabilística e do Relato Financeiro para Entidades do Setor Não Lucrativo (NCRF-ESNL),
que integra o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei nº. 158/2009. 

O SNC é composto pelas Bases para a Apresentação de Demonstrações Financeiras (BADF), pelos Modelos
de Demonstrações Financeiras (MDF), pelo Código de Contas (CC), pelas Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro (NCRF), pelas Normas Interpretativas e pela Estrutura Conceptual.

Sempre que o SNC não responda a aspetos particulares de transações ou situações são aplicadas 
supletivamente e pela ordem indicada, as Normas Internacionais de Contabilidade, adotadas ao abrigo
do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho; e as Normas 
Internacionais de Contabilidade (IAS) e Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), emitidas pelo 
IASB, e respetivas interpretações SIC-IFRIC.
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As demonstrações financeiras, que incluem o balanço, a demonstração dos resultados por naturezas, 
a demonstração das alterações nos fundos patrimoniais, a demonstração dos fluxos de caixa e o anexo,
são expressas em euros e foram preparadas segundo os pressupostos da continuidade e em conformidade
com o regime de acréscimo, no qual os itens são reconhecidos como ativos, passivos, fundos patrimoniais, 
rendimentos e gastos quando satisfaçam as definições e os critérios de reconhecimento para esses elementos 
contidos na estrutura conceptual, em conformidade com as características qualitativas da compreensibilidade, 
relevância, materialidade, fiabilidade, representação fidedigna, da substância sobre a forma, neutralidade, 
prudência, plenitude e comparabilidade.

As políticas contabilísticas apresentadas na nota 3, foram utilizadas nas demonstrações financeiras para 
o período findo a 31 de Dezembro de 2015 e na informação financeira comparativa apresentada nestas 
demonstrações financeiras para o período findo a 31 de Dezembro de 2014.

2.2 Não se verificaram, no decorrer do período a que respeitam as demonstrações financeiras, quaisquer casos 
excecionais que implicassem a derrogação de qualquer disposição prevista na NCRF-ESNL.

2.3 Não existem contas de balanço e da demonstração dos resultados cujos conteúdos não sejam comparáveis
com os do período anterior.

2.4 As demonstrações financeiras incluem informação comparativa com referência a 31 de Dezembro de 2014, 
preparada de acordo com o SNC e do relato financeiro para entidades do setor não lucrativo.

03. 
PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS,
ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS RELEVANTES

As principais políticas contabilísticas utilizadas na preparação das demonstrações financeiras
apresentam-se como segue:

3.1 Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com o princípio do custo histórico. 

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as NCRF-ESNL requer que a Direção formule 
julgamentos, estimativas e pressupostos que afetam a aplicação das políticas contabilísticas e o valor dos ativos, 
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passivos, rendimentos e gastos. As estimativas e pressupostos associados são baseados na experiência histórica 
e noutros fatores considerados razoáveis de acordo com as circunstâncias e formam a base para os julgamentos 
sobre os valores dos ativos e passivos cuja valorização não é evidente através de outras fontes. Os resultados 
reais podem diferir das estimativas. As questões que requerem um maior grau de julgamento ou complexidade, 
ou para as quais os pressupostos e estimativas são considerados significativos, são apresentados na Nota 3.3 - 
Principais estimativas e julgamentos utilizados na elaboração das demonstrações financeiras.

3.2 Outras políticas contabilísticas relevantes

a) Bases de Consolidação

As empresas do grupo ou subsidiárias são consolidadas pelo método de consolidação integral.
São consideradas empresas do grupo as empresas controladas pelo ACP. Existe controlo quando o ACP
tem o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de uma entidade ou de uma atividade económica
a fim de obter benefícios da mesma. Pressupõe-se a existência de controlo quando a participação direta
ou indireta é superior a 50% ou quando o ACP tem o poder de designar mais de metade dos membros
do órgão de gestão ou quando o ACP tem mais de metade dos direitos de voto.

Os investimentos financeiros em associadas são registados pelo método de equivalência patrimonial, desde
a data em que o ACP adquire a influência significativa direta ou indireta até ao momento em que a mesma 
termina, exceto se existirem restrições severas e duradouras que prejudiquem significativamente  capacidade
de transferência de fundos para o ACP, caso em que seria usado o método do custo. As associadas são entidades 
nas quais o ACP tem influência significativa mas não exerce controlo sobre as suas políticas financeiras
e operacionais. Presume-se que o ACP exerce influência significativa quando detém o poder de exercer mais
de 20% dos direitos de voto da associada. Caso detenha menos de 20% dos direitos de voto, presume-se que não 
exerce influência significativa, exceto quando essa influência possa ser claramente demonstrada. A existência
de influência significativa é normalmente demonstrada por uma ou mais das seguintes formas: 

• Representação no Conselho de Administração ou órgão de gestão de direção equivalente;
• Participação em processos de definição de políticas, incluindo a participação em decisões sobre dividendos        

ou outras distribuições;
• Existência de transações materiais entre o Clube e a participada;
• Intercâmbio de quadros de gestão;
• Fornecimento de informação técnica essencial.

O goodwill relacionado com uma associada é incluído na quantia escriturada do investimento. Contudo,
a amortização desse goodwill não é permitida e não é portanto incluída na determinação da parte do investidor 
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nos resultados da associada. Qualquer excesso da parte do investidor no justo valor líquido dos ativos, passivos 
e passivos contingentes identificáveis da associada acima do custo do investimento é excluído
da quantia escriturada do investimento e é incluído como rendimento na determinação da parte o investidor
nos resultados da associada do período em que o investimento é adquirido.

Dado que o goodwill incluído na quantia escriturada de um investimento, quando aplicado o método 
de equivalência patrimonial, não é reconhecido separadamente, a totalidade da quantia escriturada do 
investimento é testada quanto à imparidade, quando existam indicadores que indiciem que a associada possa 
estar em imparidade, comparando a sua quantia recuperável com a sua quantia escriturada do investimento.

O goodwill é testado anualmente, independentemente da existência de indicadores de imparidade.
As eventuais perdas de imparidade determinadas são reconhecidas em resultados do período. O valor 
recuperável é determinado com base no valor em uso dos ativos, sendo calculado com recurso a metodologias
de avaliação, suportadas em técnicas de fluxos de caixa descontados, considerando as condições de mercado,
o valor temporal e os riscos de negócio.
 
b) Ativos fixos tangíveis

Os ativos fixos tangíveis, com exceção dos mencionados no parágrafo seguinte, encontram-se registados
ao custo de aquisição que compreende o seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e os impostos 
de compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos e abatimentos, quaisquer custos diretamente 
atribuíveis para colocar o ativo na localização e condição necessárias, para o mesmo ser capaz de funcionar
da forma pretendida, e a estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção do item e de restauração 
do local no qual este está localizado, deduzido das respetivas depreciações acumuladas e perdas por imparidade.

Na data da transição para as NCRF-ESNL o ACP decidiu considerar como custo dos ativos fixos tangíveis 
o seu valor reavaliado determinado em conformidade com as anteriores políticas contabilísticas, o qual era 
equiparável em termos gerais ao custo, mensurado de acordo com a NCRF 7. Os ativos adquiridos até
31 de Dezembro de 1998 foram reavaliados de acordo com as disposições legais em vigor. Nos exercícios 
seguintes às reavaliações do seu imobilizado, através da aplicação da respetiva disposição legal foi 
transferida a totalidade do valor da reserva de reavaliação para o Fundo Social.

Os custos subsequentes são reconhecidos como ativos fixos tangíveis apenas se for provável que deles 
resultarão benefícios económicos futuros para o ACP.

Os custos de assistência diária ou de reparação e manutenção são reconhecidos como gastos à medida
que são incorridos de acordo com o regime de acréscimo.
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O ACP procede a testes de imparidade sempre que eventos ou circunstâncias indiciam que o valor 
contabilístico excede o valor recuperável, sendo a diferença, caso exista, reconhecida em resultados.
O valor recuperável é determinado como o mais elevado entre o seu justo valor menos os custos de vender
e o seu valor de uso, sendo este calculado com base no valor atual dos fluxos de caixa futuros estimados
que se esperam vir a obter do uso continuado do ativo e da sua alienação no fim da sua vida útil.

As depreciações são calculadas segundo o método da linha reta, por referência ao início do exercício em que
os bens entram em funcionamento, e dentro dos limites das taxas estabelecidas para fins fiscais nos termos 
do Decreto-Regulamentar 25/2009 de 14 de Setembro, as quais se considera traduzirem satisfatoriamente 
a vida útil esperada dos bens, com exceção dos veículos utilizados no ensino da condução, os quais têm um 
período de vida útil de 8 anos e um valor residual correspondente a 10% do respetivo valor de aquisição.

As depreciações são calculadas sobre as quantias depreciáveis que correspondem ao custo do ativo deduzido 
do respetivo valor residual. As taxas de depreciação mais relevantes são as seguintes:

TAXAS VIDA ÚTIL

Edifícios e outras construções 1,25% - 20% 5 anos - 80 anos

Equipamento básico 10,0% - 20% 5 anos - 10 anos

Equipamento de transporte 12,5% - 25% 4 anos - 8 anos

Ferramentas e utensílios 20% - 25% 4 anos - 5 anos

Equipamento administrativo 12,5% - 33,33% 3 anos - 8 anos

Outros ativos fixos tangíveis 12,5% - 20% 5 anos - 8 anos

O valor residual e a vida útil dos ativos são revistos anualmente. O efeito das alterações a estas estimativas
é reconhecido na demonstração dos resultados prospetivamente.

Os ganhos ou perdas provenientes do abate ou alienação são determinados pela diferença entre o recebimento
e a quantia escriturada do ativo, sendo reconhecidos como rendimentos ou gastos no período. No caso de 
alienação de bens revalorizados, o montante incluído em excedentes de revalorização é transferido para 
resultados transitados.

São classificados como ativos fixos tangíveis os ativos subjacentes aos contratos de locação financeira, nos quais
se verifique a transferência para o locatário de todos os riscos e vantagens inerentes à posse do ativo. 
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c) Locações

O ACP classifica as operações de locação como locações financeiras ou locações operacionais em função
da substância da transação e não da forma do contrato. Uma locação é classificada como locação financeira
se ela transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade. Uma locação
é classificada como locação operacional se ela não transferir substancialmente todos os riscos e vantagens 
inerentes à propriedade.

Locações operacionais
Os pagamentos e recebimentos efetuados pelo ACP à luz dos contratos de locação operacional são registados
nos gastos ou rendimentos dos períodos a que dizem respeito numa base linear.

Locações financeiras
Os contratos de locação financeira são registados na data do seu início como ativo e passivo pelo justo valor
da propriedade locada, ou se inferior, ao valor presente dos pagamentos mínimos da locação. Os custos diretos 
iniciais do locatário são adicionados à quantia reconhecida como ativo. 

Os pagamentos mínimos da locação financeira são repartidos pelo encargo financeiro e pela redução
do passivo pendente. Os encargos financeiros são imputados a cada período durante o prazo de locação,
a fim de produzir uma taxa de juro periódica constante sobre o saldo remanescente do passivo.

d) Impostos sobre o rendimento do período

O imposto sobre o rendimento do período é calculado com base no resultado tributável do ACP e considera
a tributação diferida.

O imposto corrente sobre o rendimento é calculado com base no resultado tributável (o qual difere do resultado 
contabilístico) do ACP, de acordo com as regras fiscais aprovadas à data de balanço no local da sede do ACP.

Os impostos diferidos referem-se a diferenças temporárias entre os montantes dos ativos e passivos relevados 
contabilisticamente e os respetivos montantes para efeitos de tributação.
Os ativos e passivos por impostos diferidos são calculados, e periodicamente avaliados, utilizando as taxas
de tributação aprovadas à data de balanço, não se procedendo ao respetivo desconto.

Os ativos por impostos diferidos são reconhecidos somente quando for provável que lucros tributáveis estarão 
disponíveis contra os quais as diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Na data de cada
balanço, é efetuada uma reapreciação das diferenças temporárias subjacentes aos ativos por impostos 
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diferidos no sentido de as reconhecer ou ajustar, em função da expetativa atual da sua recuperação futura.

O imposto sobre o rendimento é reconhecido na demonstração dos resultados, exceto quando relacionado 
com itens que sejam movimentos em fundos patrimoniais, facto que implica o seu reconhecimento em fundos 
patrimoniais.

Os impostos diferidos reconhecidos nos fundos patrimoniais, são reconhecidos em resultados, no momento
em que forem reconhecidos em resultados os ganhos e perdas que lhes deram origem.

Em conformidade, com o estabelecido no parágrafo 16.6 das NCRF-ESNL, o ACP procede à compensação
dos ativos e passivos por impostos diferidos sempre que:

• Possuir um direito legalmente executável de compensar ativos por impostos correntes contra passivos 
por impostos correntes; e

• Os ativos por impostos diferidos e os passivos por impostos diferidos se relacionarem com impostos 
sobre o rendimento lançados pela mesma autoridade fiscal sobre a mesma entidade tributável.

e) Inventários

Os inventários são valorizados ao menor entre o seu custo de aquisição e o seu valor realizável líquido.
O custo dos inventários inclui todos os custos de compra, custos de conversão e outros custos incorridos para 
colocar os inventários no seu local e na sua condição atual. O valor realizável líquido corresponde ao preço
de venda estimado no decurso normal da atividade deduzido dos respetivos custos de venda.

A fórmula de custeio das saídas de armazém (consumos) é o custo médio ponderado.

O ACP reduz o custo dos inventários (write down) para o seu valor realizável líquido sempre que esses ativos 
estão escriturados por quantias superiores àquelas que previsivelmente resultariam da sua venda ou uso.

f) Contas a receber

As contas a receber são inicialmente reconhecidas ao seu justo valor, sendo subsequentemente valorizadas 
ao custo amortizado, utilizando o método da taxa de juro efetiva, quando o efeito temporal é materialmente 
relevante, sendo apresentadas em balanço deduzidas das perdas por imparidade que lhe estejam associadas.

As perdas por imparidade são registadas com base na avaliação regular da existência de evidência objetiva
de imparidade associada aos créditos de cobrança duvidosa na data do balanço. As perdas por imparidade 
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identificadas são registadas por contrapartida de resultados, sendo subsequentemente revertidas por 
resultados caso se verifique uma redução do montante da perda estimada, num período posterior.

g) Caixa e equivalentes de caixa

A caixa e seus equivalentes englobam o dinheiro em caixa e em depósitos à ordem e investimentos financeiros 
a curto prazo, altamente líquidos que sejam prontamente convertíveis para quantias conhecidas de dinheiro
e que estejam sujeitos a um risco insignificante de alterações de valor.

h) Transações em moeda estrangeira

As transações em moeda estrangeira são convertidas para euros à taxa de câmbio em vigor na data
da transação. Os ativos e passivos monetários expressos em moeda estrangeira são convertidos para euros 
à taxa de câmbio em vigor na data do balanço. As diferenças cambiais resultantes desta conversão são 
reconhecidas nos resultados. Os ativos e passivos não monetários registados ao custo histórico, expressos
em moeda estrangeira, são convertidos à taxa de câmbio da data da transação. 

Os ativos e passivos não monetários expressos em moeda estrangeira registados ao justo valor são convertidos
à taxa de câmbio em vigor na data em que o justo valor foi determinado.

As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens monetários ou do relato de itens monetários
a taxas diferentes das que foram inicialmente registadas durante o período, ou relatadas em demonstrações 
financeiras anteriores, são reconhecidas nos resultados do período em que ocorrem.

Quando um ganho ou uma perda num item não monetário é reconhecido diretamente no capital próprio, 
qualquer diferença de câmbio incluída nesse ganho ou perda é reconhecida diretamente no capital próprio. 
Quando um ganho ou uma perda com um item não monetário é reconhecido nos resultados, qualquer diferença 
de câmbio incluída nesse ganho ou perda é reconhecida nos resultados.

i) Subsídios

Os subsídios concedidos pelo governo, autarquias ou associações internacionais não reembolsáveis 
relacionados com ativos fixos tangíveis e intangíveis são inicialmente reconhecidos nos Fundos Patrimoniais 
e, subsequentemente quanto aos que respeitam a ativos fixos tangíveis depreciáveis e intangíveis com vida 
útil definida, imputados numa base sistemática como rendimentos durante os períodos necessários para 
balanceá-los com os gastos relacionados que se pretende que eles compensem. Quanto aos que respeitem 
a ativos fixos tangíveis não depreciáveis e intangíveis com vida útil indefinida, são mantidos nos Fundos 
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Patrimoniais, exceto se a respetiva quantia for necessária para compensar qualquer perda por imparidade.

Um subsídio não é reconhecido, até que haja segurança razoável de que o Clube cumprirá as condições
a ele associadas, e que o subsídio será recebido.

Os subsídios reembolsáveis são contabilizados como Passivos. Os empréstimos sem juros ou a taxas de juros 
baixas são uma forma de apoio do Governo, mas o benefício não é quantificado pela imputação de juros.

Um subsídio que se torne recebível como compensação por gastos ou perdas já incorridos ou para a finalidade 
de dar suporte financeiro imediato ao ACP sem qualquer futuro custo relacionado é reconhecido como 
rendimento do período em que se tornar recebível.

Os subsídios que são concedidos para assegurar uma rentabilidade mínima ou compensar deficits
de exploração de um dado exercício imputam-se como rendimentos desse exercício, salvo se se destinarem
a financiar deficits de exploração de exercícios futuros, caso em que se imputam aos referidos exercícios. 
Estes subsídios são apresentados separadamente como tal na demonstração dos resultados.

Quando um subsídio do governo ou de autarquias tomar a forma de transferência de um ativo não monetário, 
tal como terrenos ou outros recursos, para uso do ACP, é usual avaliar o justo valor do ativo não monetário 
e contabilizar quer o subsídio quer o ativo por esse justo valor. Caso este não possa ser determinado com 
fiabilidade, tanto o ativo como o subsídio serão registados por uma quantia nominal.

Os subsídios do Governo ou de autarquias não condicionais que se relacionem com um ativo biológico 
mensurado pelo seu justo valor menos custos estimados no ponto de venda são reconhecidos como rendimento 
quando, e somente quando, o subsídio do Governo se torna recebível.

Os subsídios do Governo ou de autarquias condicionais que se relacionem com um ativo biológico mensurado 
pelo seu justo valor menos custos estimados no ponto de venda são reconhecidos como rendimento quando,
e somente quando, sejam satisfeitas as condições ligadas aos subsídios do Governo ou de autarquias.

j) Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes

São reconhecidas provisões quando: 

• O ACP tem uma obrigação presente, legal ou construtiva como resultado de um acontecimento 
passado; 
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• É provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos será necessário              
para liquidar a obrigação; e, 

• É possível efetuar uma estimativa fiável do valor dessa obrigação.

Numa base anual, as provisões são sujeitas a uma revisão, de acordo com a estimativa das respetivas 
responsabilidades futuras. A atualização financeira da provisão, com referência ao final de cada período,
é reconhecida como um gasto financeiro.

Provisões para contratos onerosos
O ACP reconhece uma provisão para contratos onerosos sempre que os custos não evitáveis de satisfazer
as obrigações do contrato excedem os benefícios económicos que se espera sejam recebidos ao abrigo do mesmo.

Provisões para reestruturação
O ACP constituiu uma provisão para reestruturação quando existe uma obrigação construtiva de reestruturar, 
nomeadamente:

Existe um plano formal detalhado para a reestruturação que identifica:

• O negócio ou parte de um negócio em questão;
• As principais localizações afetadas;
• A localização, função e número aproximado de empregados que receberão retribuições pela cessação       

dos seus serviços;
• Os dispêndios que serão levados a efeito;
• Quando será implementado o plano; e,
• Foi criada uma expectativa válida nos afetados de que levará a efeito a reestruturação ao começar             

a implementar esse plano ou ao anunciar as suas principais características aos afetados por ele.

A provisão para reestruturação inclui os dispêndios diretos provenientes da reestruturação que são
os que sejam quer necessariamente consequentes da reestruturação, quer não associados com
as atividades continuadas da entidade. A provisão para reestruturação não inclui os gastos de voltar
a treinar ou deslocalizar pessoal que continua, comercialização e investimento em novos sistemas e redes
de distribuição e que são reconhecidos na mesma base como se surgissem independentemente
de uma reestruturação nos gastos do período em que ocorrem.

Os ganhos esperados na alienação de ativos não são tidos em consideração na mensuração de uma provisão
de reestruturação, mesmo se a venda de ativos for vista como parte da reestruturação.
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k) Benefícios dos empregados

O ACP reconhece em gastos os benefícios a curto prazo de empregados para os empregados que tenham 
prestado serviço no respetivo período contabilístico, e como um passivo após a dedução da quantia já paga 
ou de um ativo na extensão e que o pré-pagamento conduzirá, por exemplo, a uma redução em futuros 
pagamentos ou a uma restituição de dinheiro.

Em complemento aos benefícios concedidos pelo regime de Segurança Social, os empregados do ACP 
admitidos até 1 de Março de 1992 beneficiam de um plano complementar de pensões de reforma. Este plano 
pressupõe que cada participante terá direito, à data normal de reforma (66 anos), a uma pensão de reforma 
mensal, pagável 13 vezes ao ano, calculada segundo uma fórmula definida pelo plano.

O complemento de reforma existente no ACP corresponde a um plano de benefício definido, uma vez que 
define os critérios de determinação do valor da pensão que um empregado receberá durante a reforma, 
usualmente dependente de um ou mais fatores como sejam a idade, os anos de serviço e a retribuição à data 
da reforma.

As responsabilidades do ACP com pensões de reforma são calculadas anualmente, na data de fecho de contas,
por peritos independentes, individualmente para cada plano, com base no Método da Unidade de Crédito 
Projetada. A taxa de desconto utilizada neste cálculo é determinada com base nas taxas de mercado 
associadas a obrigações de Empresas de rating elevado, denominadas na moeda em que os benefícios serão 
pagos e com uma maturidade semelhante à data do termo das obrigações do plano.

Os ganhos e perdas atuariais resultantes (i) das diferenças entre os pressupostos atuariais e financeiros 
utilizados e os valores efetivamente verificados e (ii) das alterações de pressupostos atuariais, são 
reconhecidos em reservas, de acordo com o método alternativo que é permitido pelo IAS 19 – Benefícios de 
Empregados, adotada pelo texto original do Regulamento (CE) n.º 1126/2008 da Comissão, de 3 de Novembro.

O aumento de custos com serviços passados decorrente de reformas antecipadas (reformas antes
do empregado atingir a idade da reforma) é reconhecido nos resultados quando incorrido.

O ACP reconhece como um gasto, na sua demonstração de resultados, um valor total líquido que inclui (i)
o custo do serviço corrente, (ii) o custo dos juros, (iii) o rendimento esperado dos ativos do fundo, e (iv) o efeito
das reformas antecipadas.
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l) Ativos e passivos contingentes

O ACP não reconhece ativos e passivos contingentes.

Os passivos contingentes são divulgados, a menos que seja remota a possibilidade de um exfluxo
de recursos que incorporem benefícios económicos. Os ativos são divulgados, quando for provável
um influxo de benefícios económicos.

Os ativos e passivos contingentes são avaliados continuadamente para assegurar que os desenvolvimentos 
estão apropriadamente refletidos nas demonstrações financeiras.
 
Se se tornar provável que um exfluxo de benefícios económicos futuros será exigido para um item 
reviamente tratado como um passivo contingente, é reconhecida uma provisão nas demonstrações 
financeiras do período em que a alteração da probabilidade ocorra.

Se se tornar virtualmente certo que ocorrerá um influxo de benefícios económicos, o ativo e o rendimento 
relacionado são reconhecidos nas demonstrações financeiras do período em que a alteração ocorra.

Os passivos contingentes de carácter ambiental não são reconhecidos no balanço. Se existir uma 
possibilidade, menos que provável, de que um dano ambiental deva ser reparado no futuro, mas essa 
obrigação esteja ainda dependente da ocorrência de um acontecimento incerto, o ACP divulga o respetivo 
passivo contingente.

m) Reconhecimento de gastos e rendimentos

Os gastos e rendimentos são registados no período a que se referem independentemente do seu pagamento
ou recebimento, de acordo com o regime de acréscimo. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos 
e as correspondentes receitas e despesas são registadas nas rubricas de Outros ativos ou passivos conforme 
sejam valores a receber ou a pagar.

n) Rédito

O rédito é mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber.

O rédito proveniente da venda de bens é reconhecido quando tiverem sido satisfeitas todas
as condições seguintes:
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• O ACP tenha transferido para o comprador os riscos e vantagens significativos da propriedade           
dos bens;

• O ACP não mantenha envolvimento continuado de gestão com grau geralmente associado com                 
a posse, nem o controlo efetivo dos bens vendidos;

• A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada;
• Seja provável que os benefícios económicos associados com a transação fluam para a Empresa; e
• Os custos incorridos ou a serem incorridos referentes à transação possam ser fiavelmente mensurados.

O rédito associado com uma prestação de serviços é reconhecido com referência à fase de acabamento
da transação à data do balanço quando o desfecho de uma transação possa ser estimado com fiabilidade.

O desfecho de uma transação pode ser estimado com fiabilidade quando todas as condições seguintes forem 
satisfeitas:

• A quantia de rédito possa ser mensurada com fiabilidade;
• Seja provável que os benefícios económicos associados à transação fluam para o ACP;
• A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser mensurada com fiabilidade; e
• Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a transação possam ser fiavelmente 

mensurados.

O rédito das quotas de sócio é reconhecido durante os exercícios a que as mesmas correspondem. O rédito das 
joias é reconhecido no momento da sua faturação.

O valor do diferimento é apurado recorrendo a estimativas efetuadas através da base de dados dos sócios das 
quotas emitidas em 2015, mas que abrangem uma parte do ano de 2016. O valor apurado é diferido não sendo 
reconhecido o respetivo rédito no exercício.

O rédito associado com as vendas de viagens é registado pela margem no caso das viagens não exclusivas
e pelo grosso no caso das viagens exclusivas.

O rédito compreende os montantes faturados na venda de produtos ou prestações de serviços líquidos
de impostos sobre o valor acrescentado, abatimentos e descontos. Quando o influxo de dinheiro ou 
equivalentes de dinheiro for diferido, o justo valor da retribuição pode ser menor que a quantia nominal.
Esta diferença é reconhecida como rédito de juros.
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o) Gastos e rendimentos de financiamentos

Os gastos e rendimentos de financiamentos incluem os juros pagos pelos empréstimos obtidos, os juros 
recebidos de aplicações efetuadas antes dos financiamentos serem utilizados e rendimentos e gastos similares 
obtidos e suportados.

Os juros são reconhecidos de acordo com o regime de acréscimo pelo método do custo amortizado.

p) Acontecimentos após a data de Balanço

As demonstrações financeiras apresentadas refletem os eventos subsequentes ocorridos até 30 de março
de 2016, data em que foram aprovadas pela Direção do ACP.

Os eventos ocorridos após a data do balanço sobre condições que existiam à data do balanço são considerados 
na preparação das demonstrações financeiras.

q) Instrumentos financeiros

O ACP reconhece um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um instrumento de fundos patrimoniais 
apenas quando se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento.

Um instrumento financeiro é classificado como um passivo financeiro quando existe uma obrigação contratual 
por parte do emissor de liquidar capital e/ou juros, mediante a entrega de dinheiro ou de outro ativo 
financeiro, independentemente da sua forma legal. 

Os custos iniciais não incluem os custos de transação dos ativos ou passivos financeiros mensurados ao justo 
valor com contrapartida em resultados.

O ACP mensura os seus ativos e passivos financeiros em cada data de relato ao custo ou custo amortizado 
menos qualquer perda por imparidade ou ao justo valor com as alterações de justo valor a ser reconhecidas 
na demonstração de resultados.

O ACP mensura os instrumentos financeiros ao custo ou custo amortizado menos perda por imparidade 
quando satisfazem as seguintes condições:

• Seja à vista ou tenha uma maturidade definida; 
• Os retornos para o seu detentor sejam (i) de montante fixo, (ii) de taxa de juro fixa durante a vida 



124

do instrumento ou de taxa variável que seja um indexante típico de mercado para operações de 
financiamento (como por exemplo a Euribor) ou que inclua um spread sobre esse mesmo indexante; 

• Não contenha nenhuma cláusula contratual que possa resultar para o seu detentor em perda do valor 
nominal e do juro acumulado (excluindo-se os casos típicos de risco de crédito).

r) Imparidade
 
Em cada data de balanço é efetuada uma avaliação da existência de evidência objetiva de imparidade, 
nomeadamente da qual resulte um impacto adverso nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro 
ou grupo de ativos financeiros e sempre que possa ser medido de forma fiável.

Para os ativos financeiros que apresentam indicadores de imparidade, é determinado o respetivo valor 
recuperável, sendo as perdas por imparidade registadas por contrapartida de resultados.

Um ativo financeiro, ou grupo de ativos financeiros, encontra-se em imparidade sempre que exista evidência 
objetiva de perda de valor resultante de um ou mais eventos que ocorreram após o seu reconhecimento inicial.

3.3 Principais estimativas e julgamentos 

As NCRF-ESNL requerem que sejam efetuadas estimativas e julgamentos no âmbito da tomada de decisão 
sobre alguns tratamentos contabilísticos com impactos nos valores reportados no total do ativo, passivo, 
capital próprio, gastos e rendimentos. Os efeitos reais podem diferir das estimativas e julgamentos efetuados, 
nomeadamente no que se refere ao efeito dos gastos e rendimentos reais.

As principais estimativas e julgamentos utilizados na aplicação dos princípios contabilísticos são discutidos 
nesta nota com o objetivo de melhorar o entendimento de como a sua aplicação afeta os resultados reportados 
pelo ACP e a sua divulgação. Uma descrição detalhada das principais políticas contabilísticas utilizadas pelo 
ACP é apresentada na Nota 3.2 do Anexo.

Considerando que em muitas situações existem alternativas ao tratamento contabilístico adotado pelo ACP,
os resultados reportados poderiam ser diferentes caso um tratamento diferente tivesse sido escolhido.
A Direção considera que as escolhas efetuadas são apropriadas e que as demonstrações financeiras 
apresentam de forma adequada a posição financeira do ACP e o resultado das suas operações em todos os 
aspetos materialmente relevantes. Os resultados das alternativas analisadas de seguida são apresentados 
apenas para assistir o leitor no entendimento das demonstrações financeiras e não têm intenção de sugerir 
que outras alternativas são mais apropriadas.
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a) Imparidade dos ativos financeiros disponíveis para venda

O ACP determina que existe imparidade nos seus ativos disponíveis para venda quando existe uma 
desvalorização continuada ou de valor significativo no seu justo valor. A determinação de uma desvalorização 
continuada ou de valor significativo requer julgamento. Adicionalmente, as avaliações são obtidas através de 
preços de mercado ou de modelos de avaliação os quais requerem a utilização de determinados pressupostos ou 
julgamento no estabelecimento de estimativas de justo valor.

Metodologias alternativas e a utilização de diferentes pressupostos e estimativas poderão resultar num nível 
diferente de perdas por imparidade reconhecidas, com o consequente impacto nos resultados do ACP.

b) Provisões

A quantia reconhecida como uma provisão é a melhor estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obrigação 
presente à data do balanço. 

c) Justo valor dos instrumentos financeiros

O justo valor é baseado em cotações de mercado, quando disponíveis, e na ausência de cotação é determinado 
com base na utilização de preços de transações recentes, semelhantes e realizadas em condições de mercado 
ou com base em metodologias de avaliação, suportadas em técnicas de fluxos de caixa futuros, descontados 
considerando as condições de mercado, o valor temporal, a curva de rentabilidade e fatores de volatilidade. 
Estas metodologias podem requerer a utilização de pressupostos ou julgamentos na estimativa do justo valor.

Consequentemente, a utilização de diferentes metodologias ou de diferentes pressupostos ou julgamentos
na aplicação de determinado modelo, poderia originar resultados financeiros diferentes daqueles reportados.

d) Imparidade dos ativos não correntes e Goodwill

Os ativos fixos tangíveis e intangíveis são revistos para efeitos de imparidade sempre que existam factos
ou circunstâncias que indicam que o seu valor líquido poderá não ser recuperável.

O ACP revê com uma periodicidade anual os pressupostos que estão na base do julgamento da existência
ou não de imparidade no goodwill resultante das aquisições de participações em empresas subsidiárias.
Os pressupostos utilizados são sensíveis a alterações dos indicadores macroeconómicos e os pressupostos
do negócio utilizado pela gestão. O goodwill em empresas associadas é testado sempre que existam 
circunstâncias que indiciem a existência de imparidade.
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Considerando as incertezas quanto ao valor de recuperação do valor líquido dos ativos fixos tangíveis, 
intangíveis e do goodwill pelo facto de se basearem na melhor informação disponível à data, as alterações
dos pressupostos poderão resultar em impactos na determinação do nívelde imparidade e, consequentemente, 
nos resultados do ACP.

e) Recuperabilidade de saldos devedores de clientes e outros devedores

As perdas por imparidade relativas a saldos devedores de clientes e outros devedores são baseadas na 
avaliação efetuada pelo ACP da probabilidade de recuperação dos saldos das contas a receber, antiguidade
de saldos, anulação de dívidas e outros fatores. Existem determinadas circunstâncias e factos que podem 
alterar a estimativa das perdas por imparidade dos saldos das contas a receber face aos pressupostos 
considerados, incluindo alterações da conjuntura económica, das tendências sectoriais, da deterioração
da situação creditícia dos principais clientes e de incumprimentos significativos. Este processo de avaliação 
está sujeito a diversas estimativas e julgamentos. As alterações destas estimativas podem implicar
a determinação de diferentes níveis de imparidade e, consequentemente, diferentes impactos nos resultados.

f) Impostos sobre os lucros

Existem diversas transações e cálculos para os quais a determinação do valor final do imposto a pagar
é incerto durante o ciclo normal dos negócios. Outras interpretações e estimativas poderiam resultar num 
nível diferente dos impostos sobre os lucros, correntes e diferidos, reconhecidos no período.

Em Portugal, as Autoridades Fiscais têm a atribuição de rever o cálculo da matéria coletável efetuado pelo 
ACP, durante um período de quatro, seis anos (quatro anos a partir dos prejuízos gerados no período de 2010) 
ou 12 anos (no caso de prejuízos gerados a partir de 2014), no caso de haver prejuízos fiscais reportáveis.
Desta forma, é possível que ocorram correções à matéria coletável, resultantes principalmente de diferenças
na interpretação da legislação fiscal. No entanto, é convicção do ACP, de que não haverá correções 
significativas aos impostos sobre os lucros registados nas demonstrações financeiras.

g) Pensões e outros benefícios a empregados

A determinação das responsabilidades por pensões de reforma e outros benefícios aos empregados requer
a utilização de pressupostos e estimativas, incluindo a utilização de projeções atuariais, taxas
de rentabilidade estimada dos investimentos, taxas de desconto e de crescimento das pensões e salários
e outros fatores que podem ter impacto nos custos e nas responsabilidades dos planos de pensões, dos planos 
de cuidados médicos e nos outros benefícios. As alterações a estes pressupostos poderiam ter um impacto 
significativo nos valores determinados.
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3.4 Principais pressupostos relativos ao futuro

Não foram identificadas pela Direção do ACP situações que sejam suscetíveis de provocar ajustamentos 
materiais nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o ano seguinte ou mesmo que coloquem
em causa a continuidade do ACP.

3.5 Principais fontes de incertezas das estimativas

As principais fontes de incertezas encontram-se detalhadas na Nota 3.3. Adicionalmente, e apesar do ACP
não se encontrar sujeito ao Código das Sociedades Comerciais vem contudo informar as principais políticas
de gestão de risco, de acordo com o previsto no artigo 66º do mencionado código: 

a) Risco de preço/mercado 

As operações de negócios em moeda estrangeira, especialmente na compra e venda, expõem a entidade
a riscos cambiais, como resultado de flutuações nas taxas de câmbio. No entanto, grande parte das transações 
é efetuada com entidades do Espaço Comunitário, sendo o risco de exposição cambial residual.

No que respeita às variações nas taxas de juro, atendendo ao empréstimo de médio e longo prazo existente, 
cujos juros contratuais têm por base uma taxa variável, o ACP monitoriza regularmente a evolução
do mercado, no sentido de poder utilizar uma estratégia de cobertura do risco de taxa de juro. Uma vez que 
os contratos com fornecedores / clientes não preveem o vencimento de juros e que os contratos de locação 
financeira têm valores baixos a gestão entende que o risco se confina ao risco de taxa de juro subjacente
ao empréstimo de médio e longo prazo e que o mesmo está avaliado.

b) Risco de liquidez/crédito/fluxos de caixa

O financiamento do ACP resulta dos respetivos meios libertos, não sendo habitual para a satisfação dos seus 
compromissos o recurso ao financiamento bancário. O foco da empresa é sobre a gestão de capital circulante
e despesas de capital. Como consequência da sua política de gestão do ativo circulante e da sua eficiente 
gestão, a empresa dispõe atualmente de uma situação confortável em termos de liquidez. Não obstante,
os principais riscos decorrem dos compromissos assumidos com os fornecedores e da eventual falta
de pagamento dos seus clientes. No entanto, a empresa mantém políticas regulares de cobrança
e regularização dos seus compromissos.
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04. 
FLUXOS DE CAIXA

A Demonstração dos Fluxos de Caixa é preparada segundo o método direto, através do qual são divulgados
os recebimentos e pagamentos de caixa brutos em atividades operacionais, de investimento e de financiamento.

O ACP classifica os juros e dividendos pagos como atividades de financiamento e os juros e os dividendos 
recebidos como atividades de investimento.

A rubrica caixa e depósitos bancários decompõe-se como se segue: 

31/12/15 31/12/14

Caixa 67 616,03 68 617,34

Depósitos à Ordem 1 759 080,58 1 031 865,55

Depósitos a Prazo 2 842 499,54 2 807 502,86

Ativos financeiros detidos para negociação 462.639,57 451.591,01

Outros Ativos Financeiros 317.620,54 487.859,89

5 449 456,36 4 847 436,65

A 31 de dezembro de 2015 todos os saldos de caixa e seus equivalentes encontram-se disponíveis para uso.

Os depósitos a prazo estão disponíveis para uso, garantindo a sua mobilização imediata apenas com a perda
dos juros vencidos. Do total de 2.842.499,54 euros dos depósitos a prazo, está afeto às provisões não-técnicas 
(ACP Mobilidade), o valor de 739.996,68 euros.

Os outros ativos financeiros incluem uma carteira de obrigações de empresas de rating não especulativo detida 
pela seguradora do grupo ACP Mobilidade, no valor de 233.859,49 euros, um seguro de capitalização no valor 
83.761,05 euros (ACP Seguros) e uma carteira de títulos que incluem obrigações, ações, fundos de obrigações
e ações e outros títulos no valor total de 462.639,67 euros. Todos os títulos estão cotados e têm liquidez imediata.
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05. 
POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS, ALTERAÇÕES
NAS ESTIMATIVAS CONTABILÍSTICAS E ERROS

No presente período, o ACP não alterou as estimativas contabilísticas nem procedeu ao registo
de qualquer erro.

06. 
CONSOLIDAÇÃO

6.1 Perímetro de Consolidação

EMPRESA PARTICIPADA PARTICIPAÇÃO DIRETA/INDIRETA MÉTODO
DE CONSOLIDAÇÃO

ACP Serviços de Assistência 100,00% Integral

ACP Motorsport 100,00% Integral

ACP Viagens e Turismo 100,00% Integral

ACP Mobilidade 100,00% Integral

ACP Mediação de Seguros 75,00% Integral

ACP Comunicações 100,00% Integral

Villas Boas ACP 33,00% Equivalência patrimonial

6.2 Plano de contas do setor segurador

As demonstrações financeiras da ACP Mobilidade foram preparadas de harmonia com os princípios 
contabilísticos definidos no Plano de Contas para o Setor Segurador, bem como de acordo com as IFRS 
aprovadas pela UE em vigor nessa data, que incluem os standards emitidos pelo International Accounting 
Standards Board (IASB) bem como as interpretações emitidas pelo International Reporting Interpretations 
Committee (IFRIC) e pelos respetivos órgãos antecessores.

Para efeitos da sua consolidação nas contas consolidadas do Grupo ACP foram as mesmas convertidas de acordo 
com as normas que integram o Sistema de Normalização Contabilística.
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Em termos das principais rubricas do Balanço e da Demonstração dos Resultados o quadro da página seguinte 
sintetiza a conversão efetuada.

ACP MOBILIDADE ACP CONSOLIDADO

ATIVO

Caixa e seus equivalentes e depósitos à ordem Caixa e depósitos bancários

Outros depósitos Caixa e depósitos bancários

Investimentos em filiais associadas e empreendimentos conjuntos Participações financeiras - método da equivalência patrimonial

Ativos disponíveis para venda Outros ativos financeiros

Terrenos e edifícios Propriedades de investimento

Outros ativos tangíveis Ativos fixos tangíveis

Contas a receber por operações de seguro direto Clientes

Contas a receber por outras operações de resseguro Clientes

Contas a receber por outras operações Outras contas a receber

Ativos por impostos correntes Estado e outros entes públicos

Acréscimos e diferimentos Outras contas a receber/Diferimentos

PASSIVO

Provisão para prémios não adquiridos Diferimentos

Provisão para sinistros Outras contas a pagar (acréscimos de gastos)

Outros passivos financeiros - passivos subordinados Empréstimos obtidos

Contas a pagar por operações de seguro direto Fornecedores

Contas a pagar por outras operações Outras contas a pagar

Passivos por impostos correntes Estado e outros entes públicos

Acréscimos e diferimentos Outras contas a receber/Diferimentos

RENDIMENTOS

Prémios brutos emitidos Vendas e serviços prestados

Provisão para prémios não adquiridos (variação) Vendas e serviços prestados

Custos com sinistros, líquidos de resseguro - montantes brutos Fornecimentos e Serviços Externos

Provisão para sinistros (variação) Fornecimentos e Serviços Externos

Perdas de imparidade (líquidas reversão) Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Outros rendimentos/gastos técnicos, líquidos de resseguro Juros e rendimentos similares obtidos

Foram excluídas as rubricas que não apresentam valores após os ajustamentos de consolidação.
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07. 
PARTES RELACIONADAS 

Os rendimentos correspondem essencialmente a comissões de seguros e os gastos a seguros do grupo.

i. Empresas associadas

TRANSAÇÕES SALDOS

Rend. Op. Gastos Op. Clientes Fornecedores Outras contas 
a  pagar (oper.)

VILLAS BOAS ACP 3 792,22 55 384,46 - 3 664,31 -

3 792,22 55 384,46 0,00 3 664,31 0,00

ii. Pessoal-chave da gestão

As remunerações globais dos órgãos de gestão das empresas do grupo são as seguintes:

2015 2014

Remunerações 586 464,81 598 915,93

Encargos Sociais 140 594,75 144 093,00

Outros Encargos 7 632,14 7 521,27

734 691,70 750 530,20

Em 2014 e 2015 as remunerações dizem respeito a 7 elementos dos órgãos de gestão. 
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08. 
ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Esta rubrica é analisada como segue:

INÍCIO DO PERÍODO FINAL DO PERÍODO

Quantia 
Escriturada

Bruta

Depreciações
e Imparidades 
Acumuladas

Saldo
Quantia 

Escriturada
Bruta

Depreciações
e Imparidades 
Acumuladas

Saldo

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Terrenos e Recursos Naturais 1 608 890,89 0,00 1 608 890,89 1 608 890,89 0,00 1 608 890,89

Edifícios e outras construções 20 944 547,20 12 781 863,90 8 162 683,30 20 927 070,97 13 373 285,81 7 553 785,16

Equipamento básico 3 185 704,56 2 944 045,67 241 658,89 3 254 891,75 3 025 168,33 229 723,42

Equipamento de transporte 1 902 318,41 1 833 760,63 68 557,78 1 923 113,40 1 805 305,19 117 808,21

Equipamento administrativo 5 269 917,16 5 174 897,98 95 019,18 5 157 379,25 5 093 295,72 64 083,53

Outros ativos fixos tangíveis 1 680,00 1 470,00 210,00 1 680,00 1 680,00 0,00

Investimentos em Curso 86 141,13 0,00 86 141,13 42 591,56 0,00 42 591,56

32 999 199,35 22 736 036,18 10 263 161,17 32 915 617,82 23 298 735,05 9 616 882,77

Os movimentos na rubrica de ativos fixos tangíveis, durante o ano 2015 são analisados como segue:

Quantia 
SALDO
INICIAL
Bruta

ADIÇÕES ALIENAÇÕES TRS.
E ABATES

DEPRECIAÇÕES
E IMPARIDADES 

REVERSÕES DE 
DEPRECIAÇÕES REGULARIZAÇÕES SALDO

FINAL

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Terrenos e Recursos Naturais 1 608 890,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 608 890,89

Edifícios e outras construções 8 162 683,30 21 375,13 0,00 (38 851,36) (630 273,27) 0,00 38 851,36 7 553 785,16

Equipamento básico 241 658,89 146 827,75 0,00 (77 640,56) (161 113,08) 0,00 79 990,42 229 723,42

Equipamento de transporte 68 557,78 63 490,02 (89 457,79) 46 762,76 (61 002,35) 0,00 89 457,79 117 808,21

Equipamento administrativo 95 019,18 16 539,12 0,00 (129 077,03) (46 755,17) 0,00 128 357,43 64 083,53

Outros ativos fixos tangíveis 210,00 0,00 0,00 0,00 (210,00) 0,00 0,00 0,00

Investimentos em Curso 86 141,13 5 563,19 0,00 (49 112,76) 0,00 0,00 0,00 42 591,56

10 263 161,17 253 795,21 (89 457,79) (247 918,95) (899 353,87) 0,00 336 657,00 9 616 882,77
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Os ativos nos seguintes montantes estão dados como garantia de cumprimento de passivos,

nas formas apresentadas:

QUANTIA 
ESCRITURADA BRUTA

GARANTIAS
DE PASSIVOS

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Edifícios e outras construções 6 356 734,77 Hipoteca

Equipamento de transporte 97 938,72 Reserva de Propriedade

6 454 673,49

 

O valor da hipoteca está limitado ao capital em dívida, acrescido de eventuais juros e despesas.

A 31 de Dezembro de 2015, o grupo ACP possui 123.763 euros de Ativos Fixos Tangíveis em regime
de locação financeira.

As locações financeiras incluídas nos fornecedores de investimentos podem ser analisadas como segue:

VALOR DE AQUISIÇÃO DEPRECIAÇÕES
ACUMULADAS VALOR LÍQUIDO

LOCAÇÕES FINANCEIRAS

Equipamento de transporte 97 938,72 48 205,33 49 733,39

97 938,72 48 205,33 49 733,39

Os respetivos pagamentos mínimos futuros e o valor presente são analisados como segue:

< 1 ANO ENTRE 1 E 5 ANOS > 5 ANOS TOTAL

Pagamentos
Mínimos Futuros Valor Presente Pagamentos

Mínimos Futuros Valor Presente Pagamentos
Mínimos Futuros Valor Presente Pagamentos

Mínimos Futuros Valor Presente

LOCAÇÕES FINANCEIRAS

Equipamento de transporte 22 131,59 22 010,86 62 362,72 60 608,28 0,00 0,00 84 494,31 82 619,14

22 131,59 22 010,86 62 362,72 60 608,28 0,00 0,00 84 494,31 82 619,14

Todas as locações financeiras têm opção de compra no final do contrato através do pagamento do Valor Residual.
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A taxa de atualização utilizada para o cálculo dos valores presentes, foi de 1,1%, correspondente à taxa swap 
para operações de maturidade similar (0,1%) acrescida de um spread de 1%, de acordo com as taxas de mercado.

09. 
GOODWILL

A rubrica de goodwill, resultante da diferença entre o valor de aquisição e o justo valor proporciona
da situação patrimonial adquirida das empresas à data da aquisição numa concentração de atividades 
empresariais, corresponde à aquisição da participação na ACP Seguros, SA. O valor do Goodwill a 31 
de dezembro são 4 919 187,04 euros.

10. 
ATIVOS INTANGÍVEIS

Esta rubrica é analisada como segue:

INÍCIO DO PERÍODO FINAL DO PERÍODO

Quantia 
Escriturada

Bruta

Depreciações
e Imparidades 
Acumuladas

Saldo
Quantia 

Escriturada
Bruta

Depreciações
e Imparidades 
Acumuladas

Saldo

ATIVOS INTANGÍVEIS

Programas de computadores 1 337,44 684,66 652,78 6 257,44 2 736,15 3 521,29

1 337,44 684,66 652,78 6 257,44 2 736,15 3 521,29

Os movimentos na rubrica de ativos intangíveis, durante o ano 2015 são analisados como segue:

Quantia 
SALDO INICIAL

Bruta
ADIÇÕES ALIENAÇÕES TRS. E ABATES DEPRECIAÇÕES REVERSÕES DE

DEPRECIAÇÕES SALDO FINAL

ATIVOS INTANGÍVEIS

Programas de computadores 652,78 4 920,00 0,00 0,00 (2 051,49) 0,00 3 521,29

652,78 4 920,00 0,00 0,00 (2 051,49) 0,00 3 521,29
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11. 
PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS
MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

11.1 Investimentos em associadas

O ACP detém uma participação de 33% na empresa Villas Boas ACP a qual se encontra apresentada
nos quadros seguintes: 

INVESTIMENTOS FINANCEIROS

Valor 31/12/2014 Ajustamento
invest. finan. Alienação Dividendos Equivalência

patrimonial Valor 31/12/2015

% de participação direta 33% 33%

% de participação indireta 33% 33%

PARTES DE CAPITAL EM EMPRESAS ASSOCIADAS

Villas Boas ACP, Lda (Met. Eq. Patrimonial) 1 592 346,20 28 960,08 0,00 (241 566,58) 375 393,02 1 755 132,72

Villas Boas ACP, Lda (Goodwill) 5 137 045,67 0,00 0,00 0,00 0,00 5 137 045,67

TOTAL 6 729 391,87 28 960,08 0,00 (241 566,58) 375 393,02 6 892 178,39

O quadro seguinte apresenta a principal informação financeira da empresa associada:

 

INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Activo Total Passivo Total Capitais Próprios Resultado Líquido Volume Negócios Ano

VILLAS BOAS ACP, LDA 23 452 988,77 18 134 404,76 5 318 584,01 1 137 554,61 7 254 494,11 2015
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12. 
IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO

Nos termos preconizados no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, o ACP configura
um sujeito passivo do imposto, que não exerce a título principal uma atividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola, auferindo rendimentos não sujeitos a IRC, como sejam as quotas pagas pelos seus 
associados, bem como os subsídios destinados à realização dos seus fins estatutários.

Os rendimentos das restantes empresas incluídas no perímetro de consolidação estão sujeitos a IRC.

De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais ficam sujeitas a inspeção e eventual ajustamento 
por parte das autoridades fiscais durante um período de quatro anos, contado a partir do exercício a que 
respeitam (dez anos para a Segurança Social, para exercícios até 2001 inclusive, cinco anos após 2001).

Conforme referido na Nota 3 n), o IRC é calculado de acordo com a legislação e taxas aplicáveis, 
nomeadamente no nº 4 do art.º 80º do CIRC. Na circunstância não existe matéria coletável em relação
ao exercício de 2015, correspondendo o encargo com imposto sobre o rendimento do exercício à tributação 
autónoma de despesas específicas.

O ACP apresenta diferenças temporárias decorrentes da amortização de ativos reavaliados, de ajustamentos
de dívidas a receber para além dos limites fiscais e de provisões não dedutíveis fiscalmente que resultariam
na contabilização de ativos por impostos diferidos nos termos da NCRF 25.

12.1 Imposto corrente

Imposto corrente 163 682,66

Dif. temp. originárias exercício 4 212,33

Imposto sobre o rend. do exercício 167 894,99

12.2 Impostos Diferidos

As empresas do grupo ACP apresentam diferenças temporárias decorrentes da apresentação de prejuízos 
fiscais, amortização de ativos reavaliados, de ajustamentos de dívidas a receber para além dos limites fiscais 
e de provisões não dedutíveis fiscalmente que resultariam na contabilização de ativos por impostos diferidos
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nos termos da NCRF 25. Nos casos em que é previsível a sua reversão as empresas do grupo contabilizam
os respetivos impostos diferidos.
 

IMPOSTOS DIFERIDOS SALDO NICIAL AUMENTOS REVERSÕES/
UTILIZAÇÕES SALDO FINAL

Base das Dif. Temporárias - Provisões fisc. não ded. 39 220,18 17 193,17 0,00 56 413,35

Base das Dif. Temporárias - Provisões tributadas 153 291,36 0,00 0,00 153 291,36

Base das Dif. Temporárias - Perdas imparidade não dedutíveis 69 172,30 0,00 0,00  69 172,30

Diferenças Temporárias totais 261 683,84 17 193,17 0,00 278 877,01

Imposto diferido (taxa IRC média 24,5%) 64 112,54 4 212,33 0,00 68 324,87

13. 
INVENTÁRIOS

A rubrica Inventários é analisada como segue:

DESCRIÇÃO 31/12/15 31/12/14

Mercadorias 634 176,52 614 174,68

Matérias-Primas 8 005,39 6 836,02

642 181,91 621 010,70

Imparidades do período 0,00 0,00

Imparidades de períodos anteriores (150 873,44) (150 873,44)

(150 873,44) (150 873,44)

TOTAL 491 308,47 470 137,26
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PERDAS POR IMPARIDADE SALDO INICIAL REFORÇO REVERSÃO SALDO FINAL

INVENTÁRIOS

Mercadorias 117 203,44 0,00 0,00 117 203,44

Matérias-Primas 33 670,00 0,00 0,00 33 670,00

150 873,44 0,00 0,00 150 873,44

MERCADORIAS MATÉRIAS-PRIMAS

2015 2014 2015 2014

Existências iniciais 614 174,68 658 275,76 6 836,02 6 680,44

Compras 881 797,15 741 861,33 27 284,79 23 269,94

Regularização de existências (11 633,52) (14 298,48) (9,27) 100,61

Existências finais 634 176,52 614 174,68 8 005,39 6 836,02

Gasto do período 850 161,79 771 663,93 26 106,15 23 214,97

Custo das mercadorias vendidas 826 264,60 744 327,66 0,00 0,00

Ofertas a sócios (camp. Angariação) 23 897,19 27 336,27 0,00 0,00

O gasto do período compreende o custo das mercadorias vendidas, bem como os valores registados
em fornecimentos e serviços externos relativos a consumíveis de escritório (matérias primas), os quais
foram registados nas contas respetivas de material de escritório apesar da sua movimentação ser realizada
a partir dos inventários.
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14. 
CONTAS A RECEBER

14.1 Contas a receber e imparidades

As rubricas de clientes, associados e outros devedores são analisadas como segue:

CONTAS A RECEBER 31/12/15 31/12/14

VALOR BRUTO

Clientes 3 847 393,08 3 900 233,24

Sócios 482 621,86 664 665,62

Outros Devedores 738 389,90 489 062,48

TOTAL 5 068 404,84 5 053 961,34

IMPARIDADES TOTAIS

Clientes 391 173,98 636 096,51

Sócios 32 999,39 31 658,49

Outros Devedores 77 514,84 24 017,00

TOTAL 501 688,21 691 772,00

VALOR LÍQUIDO

Clientes 3 456 219,10 3 264 136,73

Sócios 449 622,47 633 007,13

Outros Devedores 660 875,06 465 045,48

TOTAL 4 566 716,63 4 362 189,34

14.2 Imparidades

Os movimentos das perdas por imparidades são analisados como segue:

SALDO INICIAL REFORÇO REVERSÃO UTILIZAÇÃO SALDO FINAL

CONTAS A RECEBER

Clientes 636 096,51 28 437,34 (197 052,84) (76 307,03) 391 173,98

Sócios 31 658,49 1 340,90 0,00 0,00 32 999,39

Outros Devedores 24 017,00 53 497,84 0,00 0,00 77 514,84

691 772,00 83 276,08 (197 052,84) (76 307,03) 501 688,21
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15. 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

A rubrica de adiantamentos a fornecedores é analisada como segue:

31/12/15 31/12/14

VALOR BRUTO:

Fornecedores c/c 0,00 0,00

Gerais 74 720,52 43 066,19

Out. Dividas Terceiros (20 011,93) (9 017,00)

Valor liquido contabilístico 54 708,59 34 049,19

Os adiantamentos efetuados a fornecedores referem-se a pagamentos de sinalizações para serviços futuros.

16. 
ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS

A rubrica Estado e outros entes públicos é analisada como segue:

31/12/15 31/12/14

DEVEDOR CREDOR DEVEDOR CREDOR

Imposto sobre o rendimento 316 807,77 87 426,94 318 007,92 29 306,07

Retenções efectuados S/ IR 0,00 182 228,63 5 487,68 175 329,74

IVA 16 279,14 227 901,79 15 497,72 314 942,05

Contribuições para a Segurança Social 9 720,27 256 489,08 9 741,52 248 335,30

Outros impostos 0,00 13 981,00 1 365,27 14 143,48

342 807,18 768 027,44 350 100,11 782 056,64

Não existem dívidas em mora ao Estado, designadamente de quaisquer impostos ou de contribuições
para a Segurança Social.
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17. 
OUTRAS CONTAS A RECEBER

A rubrica de Outras contas a receber é analisada como segue:

31/12/15 31/12/14

DEVEDORES POR ACRÉSCIMOS DE RENDIMENTOS

Serviços de assistência prestados 91 501,79 126 189,68

Comissões de rappel de comp. Seguros 4 105,05 105 294,10

Comissões 15 638,01 72 802,97

Proveitos financeiros 5 524,38 23 767,40

Prestações de Serviços da Agência de Viagens 1 938,28 6 447,12

Rendimentos associados a provas desportivas 53 000,00 0,00

Outros Rendimentos 114 799,46 4 014,82

286 506,97 338 516,09

OUTRAS CONTAS A RECEBER

Pessoal 43 210,14 62 994,47

Outros 331 157,95 63 534,92

374 368,09 126 529,39

TOTAL 660 875,06 465 045,48

Os acréscimos de rendimentos correspondem à especialização de valores faturados em 2016, mas que dizem 
respeito a 2015, designadamente ao abrigo de contratos de assistência viagem prestados a clientes do ACP 
Serviços de Assistência, comissões diversas faturadas a outras entidades com base no volume gerado, rappel
a pagar por companhias de seguros e juros de depósitos a prazo. 
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18. 
DIFERIMENTOS

Os diferimentos são detalhados da forma seguinte:

31/12/15 31/12/14

DIFERIMENTOS (ATIVO)

Gastos de licenciamento 104 769,89 124 067,72

Subcontratos da Agência de Viagens 38 355,12 44 758,66

Comissões ARC 13 213,85 42 928,39

Gastos plurienais 26 224,67 38 328,47

Gastos associados a provas desportivas 35 468,06 38 165,06

Rendas 33 651,34 32 968,10

Outros gastos diferidos 105 414,63 75 353,74

357 097,56 396 570,14

31/12/15 31/12/14

DIFERIMENTOS (PASSIVO)

Quotas de sócios ordinários referentes ao ano seguinte 2 252 417,34 2 205 700,67

Contratos de serviços de assistência (marcas) 285 143,21 334 747,61

Provisão para prémios não adquiridos 225 407,00 215 347,55

Prestações de Serviços da Agência de Viagens 73 482,79 79 539,98

Outros rendimentos 247 838,51 320 755,95

3 084 288,85 3 156 091,76

Os diferimentos resultam de rendimentos e gastos suportados em 2015 relativos a licenciamento 
de aplicações informáticas, provas desportivas a realizar em 2016 e de outras despesas suportadas 
antecipadamente, nomeadamente com subcontratos da agências de viagens, de viagens a realizar
em 2016 e com rendas de imóveis.

Encontram-se igualmente registados como diferimentos as quantias das quotas emitidas em 2015, mas cuja 
validade é superior a 31 de Dezembro de 2015, bem como rendimentos de contratos de serviços de assistência
a prestar em 2016 e à provisão para prémios não adquiridos da companhia de seguros incluída na consolidação.
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19. 
ATIVOS FINANCEIROS DETIDOS PARA NEGOCIAÇÃO

Encontram-se mensurados ao justo valor todos os títulos com cotações divulgadas publicamente, sendo
as respetivas alterações reconhecidas na demonstração dos resultados. Os custos de transação não estão 
incluídos na mensuração inicial dos títulos.

 20. 
FUNDOS PATRIMONIAIS

20.1 Ajustamentos em ativos financeiros

31/12/15 31/12/14

RELACIONADOS COM O MET. EQ. PATRIMONIAL

Ajustamentos de transição (24 691,64) (19 899,64)

Lucros não atribuídos 795 521,72 738 542,41

Decorrentes outras variações cap. prop. part. (392 111,79) (421 071,87)

Sub-total 378 718,29 297 570,90

RELACIONADOS COM AJUSTAMENTOS DE JUSTO VALOR 4 270,80 13 222,71

TOTAL 382 989,09 310 793,61

Os ajustamentos em partes de capital em associadas do exercício foram descritos no quadro abaixo e decorrem 
da transferência de resultados por lucros não atribuídos e de ajustamentos de capital.
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AJUSTAMENTOS
DE TRANSIÇÃO

TRANSF.
RESULTADOS

LUCROS
DISTRIBUÍDOS

AJUST. CAP.
PRÓP. TOTAL

ACP Comunicações (4 792,00) 0,00 0,00 0,00 (4 792,00)

Villas Boas ACP 298 545,89 (241 566,58) 28 960,08 85 939,39

(4 792,00) 298 545,89 (241 566,58) 28 960,08 81 147,39

 

21. 
PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES
E ATIVOS CONTINGENTES

21.1 Provisões

A rubrica de Provisões é analisada como se segue:
 

SALDO INICIAL AUMENTO UTILIZAÇÕES REVERSÕES SALDO FINAL

PROVISÕES

Provisões para processos judiciais em curso 135 431,74 0,00 (40 272,64) (95 159,10) 0,00

Provisões para garantias a clientes 6 291,35 0,00 (727,17) (4 645,08) 919,10

Outras Provisões 159 172,06 0,00 0,00 (11 672,06) 147 500,00

300 895,15 0,00 (40 999,81) (111 476,24) 148 419,10

As movimentações na conta das provisões para processos judiciais correspondem a processos do foro laboral. 

A provisão para garantia a clientes corresponde a um contrato de extensão de garantia, o qual se encontrava
a ser assegurado por uma entidade externa ao grupo que se encontra em dificuldades financeiras.

A reversão de Outras provisões diz respeito ao excesso da provisão constituída no passado correspondente
à redução de um posto de trabalho na empresa ACP Viagens. 

A Gestão considera que as provisões constituídas para os processos judiciais em curso refletem o risco máximo 
de perdas potenciais associadas aos litígios existentes à data do Balanço.
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21.2 Passivos contingentes

O ACP está envolvido como réu em processos judiciais do foro laboral os quais envolvem o pedido
de indemnizações por danos patrimoniais e não patrimoniais. O ACP efetua provisões na medida do que 
entende serem os riscos que decorrem destas ações e que cobre, na maioria dos casos, os direitos vencidos,
na convicção de que não terá de suportar quaisquer indemnizações por danos patrimoniais e não patrimoniais.

22. 
FINANCIAMENTOS OBTIDOS

O empréstimo contraído para efeitos de remodelação das instalações do Prior Velho, propriedade do ACP,
no valor inicial de 3.000.000 Euros está atualmente registado por 1.788.461,49 euros (devido às amortizações
de capital ocorridas). Os juros relativos a este empréstimo registados em 2015 foram de 15.026,32 euros.
Este empréstimo é o principal empréstimo do grupo, existindo ainda locações financeiras cujo valor em dívida 
no final do ano eram 66.796,76 euros, o que perfaz 1.855.258,25 euros.

O quadro seguinte resume o plano de amortizações contratado, no total dos financiamentos:

AMORTIZAÇÕES DE CAPITAL PAGAMENTOS
< 1 ANO

PAGAMENTOS
ENTRE 1 E 5 ANOS

PAGAMENTOS
> 5 ANOS TOTAL

Empréstimo de médio e longo prazo 247.747,97 972.894,95 634 615,33 1 855 258,25

247.747,97 972.894,95 634 615,33 1 855 258,25

A taxa de juro aplicável ao contrato acima mencionado corresponde ao indexante Euribor 3 meses acrescida
de um spread de 0,75%.

Os restantes passivos financeiros estão mensurados ao custo.

22.1 Ativos dados como garantia de passivos

Encontra-se hipotecado o edifício situado no Prior Velho, com uma quantia escriturada bruta de 6.356.734,77 
euros, como garantia do empréstimo efetuado para remodelação do mesmo edifício.
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23. 
BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS

23.1 Benefícios pós emprego 

Como referido na Nota 3 k), o ACP assumiu a responsabilidade pelo pagamento de complementos de pensões
de reforma por velhice, a qual é determinada com base em estudos atuariais.
O método utilizado no estudo atuarial foi o “Projected Unit Credit” e os pressupostos atuariais utilizados por 
referência a 31 de Dezembro de 2015, sumarizam-se como se segue:

• Tabela de Mortalidade: TV 88/90;
• Tabela de Invalidez: EKV 80;
• Taxa de Rendimento do Fundo: 3%;
• Taxa Técnica de Juro: 3%;
• Taxa de Crescimento Salarial: 2%;
• Taxa de Revalorização utilizada no cálculo da remuneração de referência da Segurança Social: 2,5%;
• Cálculo da Pensão da Segurança Social através do Decreto-Lei nº 187/2007, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº64-A/2008 e pelo Decreto-Lei nº167 D/2013.

O movimento na conta de Provisões foi o seguinte:

Saldo Inicial 729 527,84

Custo dos serviços correntes 5 554,91

Reforço de provisão 98 539,19

Anulação da provisão 0,00

Utilização da provisão 82 772,12

Saldo Final 750 849,82

Em 31 de Dezembro de 2015 encontravam-se abrangidos por este plano 114 empregados no ativo.

A provisão em 31 de Dezembro de 2015 no montante de 750.849,82 euros assegura a cobertura da totalidade 
das responsabilidades por serviços passados reportadas a essa data.
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24. 
ASSOCIADOS

O saldo desta rubrica é composto essencialmente por recebimentos em 2015 de quotas emitidas em 2016.

25. 
OUTRAS CONTAS A PAGAR

A rubrica de Outras contas a pagar é analisada como segue:

31/12/15 31/12/14

CREDORES POR ACRÉSCIMOS DE GASTOS

Encargos com férias e subsídio de férias 1 700 803,26 1 753 006,15

Contratos de serviços de assistência 225 083,93 94 184,28

Comissões e gastos da área comercial de 2015 81 006,82 71 711,75

Gastos associados a provas desportivas 49 912,92 91 205,08

Subcontratos da Agência de Viagens 0,00 471,94

Outros gastos 112 417,05 118 900,79

2 169 223,98 2 129 479,99

OUTRAS CONTAS A PAGAR

Fornecedores de Investimentos 104 757,59 81 637,50

Recebimentos por conta 69 017,90 91 038,27

Entidades oficiais 14 059,69 26 925,00

Processos Judiciais 0,00 21 939,00

Outros 142 559,73 164 791,19

330 394,91  386 330,96

TOTAL 2 499 618,89 2 515 810,95
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26. 
VENDAS E SERVIÇOS PRESTADOS 

As vendas e serviços prestados analisam-se da seguinte forma:

2015 2014

VENDAS 1 336 121,75 1 116 470,59

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

Jóias e quotas dos sócios 12 977 505,68 13 870 670,65

Comissões de mediação de seguros 2 259 475,58 2 402 305,04

Contratos Tipo Pay Per Use 2 283 076,71 1 979 828,34

Receitas com patrocínios e publicidade 1 745 600,83 1 588 965,66

Patrulhamento 1 565 677,32 1 572 277,16

Receitas de inscrições em provas desportivas 1 255 075,30 1 115 398,57

Receitas com serviços de documentação 1 195 938,88 1 319 576,20

Receitas de protocolos diversos 1 083 850,89 1 173 390,56

Centros de exames de condução 986 374,63 887 573,11

Contratos Tipo Fee 737 685,09 908 429,93

Prémios de Seguros 558 493,40 537 498,26

Agência de Viagens 462 088,81 484 453,53

Receitas com escolas de condução 429 087,46 473 502,95

Outros serviços prestados 551 257,79 537 352,73

28 091 188,37 28 851 222,69

29 427 310,12 29 967 693,28

27. 
SUBSÍDIOS À EXPLORAÇÃO

Os subsídios abaixo discriminados destinaram-se a apoiar a realização de provas desportivas e programas 
relacionados com a prevenção rodoviária, foram reconhecidos no exercício em que foram recebidos ou quando
se verificaram as condições para o reconhecimento do rédito:
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2015 2014

Autarquias 341 500,00 0,00

FIA - Federação Internacional do Automóvel 25 100,00 23 486,00

Instituto Turismo Portugal 0,00 800 000,00

Outros 12 656,55 299,96

379 256,55 823 785,96

28. 
FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS

A rubrica de Fornecimentos e serviços externos é analisada como segue:
 

2015 2014

FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS

Subcontratos 3 582 199,61 3 348 618,14

Trabalhos Especializados 2 132 884,36 2 074 559,80

Publicidade e Propaganda 1 599 622,14 2 074 429,20

Rendas e Alugueres 1 260 613,58 1 235 316,62

Conservação e Reparação 1 036 633,03 1 119 390,71

Comunicação 981 661,48 881 105,03

Deslocações e Estadas 957 980,10 1 017 319,60

Combustiveis 536 528,57 671 583,97

Vigilância e Segurança 487 904,15 701 616,40

Honorários 461 855,97 387 420,91

Comissões de Seguros 306 443,09 104 876,04

Eletricidade 239 500,67 260 588,74

Seguros 178 384,10 175 242,06

Serviços de limpeza 137 104,39 139 439,91

Custos com Sinistros 77 946,36 122 131,20

Outros 663 486,19 744 455,96

14 640 747,79 15 058 094,30

Os principais gastos subcontratados correspondem a serviços de assistência em viagem, quer de assistência
a veículos, quer de assistência a pessoas. 
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29. 
GASTOS COM O PESSOAL

2015 2014

GASTOS COM O PESSOAL

Remunerações 9 886 247,41 10 273 377,89

Encargos 2 109 621,71 2 185 792,98

Beneficios pós-emprego 5 554,91 3 917,96

Indemnizações 265 772,03 196 177,07

Outros 415 639,96 421 746,80

12 682 836,02 13 081 012,70

 

Durante o exercício de 2015 o Grupo ACP teve ao seu serviço, em média, 429 pessoas. Em 2014 tinha ao seu 
serviço 438 pessoas.

O Grupo ACP possui benefícios pós emprego atribuídos a colaboradores, os quais se encontram detalhados
na nota 23.

30. 
OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS 

A rubrica de Outros rendimentos e ganhos é analisada como segue:

2015 2014

OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS

Rendimentos suplementares 126 245,10 123 885,44

Correções de Exercícios Anteriores 78 340,49 167 310,63

Rend. e ganhos em invest. não financ. 34 758,95 91 944,97

Rappel 12 740,87 0,00

Ganhos em inventários 9 673,08 12 761,62

Anulação provisões - benef. empreg. 0,00 17 812,95

Outros 28 345,52 54 571,74

290 104,01 468 287,35
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As principais correções de exercícios anteriores corresponderam à anulação de acréscimos de gastos relativos
à atividade de assistência em viagem. 

31. 
OUTROS GASTOS E PERDAS 

A rubrica de Outros gastos e perdas é analisada como segue:

2015 2014

OUTROS GASTOS E PERDAS

Gastos da área desportiva 373 858,66 436 633,70

Serviços bancários 158 602,42 154 195,25

Impostos 112 860,88 82 694,52

Perdas anulação resp. bem. pós empr. 98 539,19 17 013,40

Correcções Relativas a Exerc. Anteriores 96 276,33 21 206,81

Quotizações 70 421,19 65 966,98

Ofertas e amostras de inventários 23 897,19 27 336,27

Perdas em inventários 22 935,87 48 947,33

Reparações viaturas terceiros 16 784,16 75 736,45

Anulação pag. esp. conta - irrecuperável 14 128,43 8 873,29

Insuficiência est.imposto 10 852,81 8,98

Donativos 9 450,00 50 500,00

Dívidas incobráveis 1 481,17 19 782,59

Multas e Penalidades 1 184,51 2 563,07

Gastos e perdas em invest. não financ. 0,00 2 500,00

Outros 37 460,41 51 930,04

1 048 733,22 1 065 888,68

Os gastos da área desportiva correspondem às licenças desportivas, nacionais e internacionais. 
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32. 
LOCAÇÕES OPERACIONAIS

O total dos futuros pagamentos mínimos não canceláveis apresenta-se como segue:

PAGAMENTOS MÍNIMOS FUTUROS PAGAMENTOS
< 1 ANO

PAGAMENTOS
ENTRE 1 E 5 ANOS

PAGAMENTOS
> 5 ANOS TOTAL

LOCAÇÕES OPERACIONAIS

Viaturas 175 851,24 353 566,13 0,00 529 417,37

175 851,24 353 566,13 0,00 529 417,37

33.
GARANTIAS BANCÁRIAS

Foram solicitadas garantias bancárias a favor de terceiros:

BPI  - aluguer de instalações 154 670,89

BPI  - pensão de acidente de trabalho 15 727,08

Santander Totta - crédito de fiança e importações 4 239,78

Santander Totta - financeira 39 230,34

213 868,09
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34.
DIVULGAÇÕES EXIGIDAS POR DIPLOMAS LEGAIS
(HONORÁRIOS ROC, CSC 508ºF)

Embora o ACP não se encontra constituído sob a forma de sociedade, nos termos do artigo 508ºF do Código
das Sociedades Comerciais informa-se o seguinte:

• Não existem operações relevantes que não estejam incluídas no Balanço ou descritas no seu anexo;
• O total de honorários faturados pelas diversas Sociedades de Revisores Oficiais de Contas do Grupo       

foi de 65 096 Euros, dos quais 47 344 Euros correspondem à Auditoria anual das contas e 17 752 Euros      
a serviços de consultoria fiscal.

O Diretor Financeiro
André Veloso Ferreira dos Santos (Contabilista Certificado nº 74174)
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RELATÓRIO DE AUDITORIA DAS CONTAS CONSOLIDADAS

Introdução

01. Examinámos as demonstrações financeiras consolidadas do Automóvel Club de Portugal, as quais 
compreendem o Balanço consolidado em 31 de Dezembro de 2015 (que evidencia um total de 32.765.175 
euros e um total do fundo de capital de 17.901.497 euros, incluindo um resultado líquido de 448.103 euros), 
a Demonstração consolidada dos resultados por naturezas, a Demonstração consolidada das alterações nos 
fundos patrimoniais e a Demonstração consolidada de fluxos de caixa do período findo naquela data,
e o correspondente Anexo. 

Responsabilidades

02. É da responsabilidade da Direcção a preparação de demonstrações financeiras consolidada que 
apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira do conjunto das Entidades incluídas
na consolidação, o resultado consolidado das suas operações, as alterações nos fundos patrimoniais 
consolidados e os fluxos de caixa consolidados, bem como a adopção de políticas e critérios contabilísticos 
adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado.

03. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente, baseada
no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

Âmbito

04. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de Revisão/
Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado
e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras 
estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

• a verificação das demonstrações financeiras das entidades incluídas na consolidação terem sido 
apropriadamente examinadas e, para os casos significativos em que o não tenham sido, a verificação, 
numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações nelas constantes e a avaliação das 
estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pela Direcção, utilizadas na sua preparação;

• a verificação das operações de consolidação e da aplicação do método da equivalência patrimonial;
• a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas, a sua aplicação uniforme   

e a sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias;



155

• a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; e,
• a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras 

consolidadas.

05. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância da informação financeira consolidada 
constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras consolidadas.

06. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião.

Opinião 

07. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras consolidadas apresentam de forma verdadeira 
e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira consolidadas
do Automóvel Club de Portugal em 31 de Dezembro de 2015, o resultado das suas operações, as alterações 
nos fundos patrimoniais consolidados e os fluxos de caixa consolidados no período findo naquela data,
em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal para as entidades
do sector não lucrativo.

Relato sobre outros requisitos legais

08. É também nossa opinião que a informação constante do relatório de gestão é concordante com
as demonstrações financeiras consolidadas do período.

Lisboa, 4 de Abril de 2016

KPMG & Associados
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. (n.º 189)
representada por
João Paulo da Silva Pratas (ROC nº 965)
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